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DECRETO Nº 20.545, DE 13 DE ABRIL DE 2020, que "estabelece o Regimento 
Interno da Secretaria Municipal de Saúde (SMS), no âmbito da Administração 
Direta (AD), da Prefeitura Municipal de Porto Alegre (PMPA)." 
 
 
DECRETO Nº 20.545, DE 13 DE ABRIL DE 2020.  
 
http://dopaonlineupload.procempa.com.br/dopaonlineupload/3305_ce_287483_1.pdf  

 

 
 

 
 
DESIGNA, a contar de 17/12/2019, como Fiscal de Contrato, ALEX PEREIRA DE SOUZA, matrícula 
1274236, arquiteto  titular e, RAFAEL OHLAND, matrícula 1513095, suplente para o 
acompanhamento e fiscalização da execução e do adequado cumprimento das cláusulas 
estabelecidas no contrato registrado em 2019 na PGM/PMPA sob o nº 70466, decorrente da Tomada 

 EXECUTIVO 

Decretos

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICO, através dos "links" abaixo:

 EXECUTIVO PESSOAL 

Portarias

PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas 
atribuições legais,
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de Preços 09/2019 e celebrado pelo Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e Esporte (SMDSE), com a empresa SBM CONSTRUÇÕES LTDA, e cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada para execução de Pista de Skate no Município de 
Porto Alegre, com capacidade de receber eventos realizados pela Confederação Brasileira de Skate, 
com recursos federais e contrapartida do Município. Os servidores designados serão responsáveis 
pelas atribuições previstas na Lei Federal 8.666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis, através da 
Portaria 149, de 13/04/2020 (Processo 19.0.000090129-9). 
 
 
MODIFICA a Portaria 028, de 23/01/2020, divulgada no Diário Oficial de Porto Alegre de 24/01/2020, 
que instituiu Grupo de Trabalho com o intuito de elaborar Estatuto da Fundação de Previdência 
Complementar do Município de Porto Alegre (POAPrev) criada para gerir o Regime de Previdência 
Complementar e outras providências, para designar, a contar de 21/02/2020, GIORDANA 
ZIMMERMANN BESEN, matrícula 1298968, do Departamento Municipal de Previdência dos 
Servidores de Porto Alegre (PREVIMPA); e, a contar de 17/02/2020, FERNANDA NUNES FONSECA, 
matrícula 1510061, em substituição a ILSON NIETIEDT, matrícula 198198, ambos da Secretaria 
Municipal da Fazenda (SMF); e PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos 
respectivos trabalhos, a contar de 13/03/2020, através da Portaria 148, de 13/04/2020. (Processo 
20.0.000010182-7) 
 
 

 
 
TORNA SEM EFEITO a Portaria 109, de 13/11/2018 que instaurou inquérito administrativo disciplinar, 
com a finalidade de apurar os fatos constantes no processo administrativo SEI nº 18.0.000006545-1, 
em observância ao que dispõem os artigos 220, caput, e artigo 221, Inciso II, alínea ‘a’, ambos da Lei 
Complementar nº 133/85. Através da Portaria 044, de 13/04/2020 (Processo 18.0.000006545-1). 
  
 
 

 
 
DESIGNA, a contar de 17/12/2019, como Fiscal de Contrato Titular, o servidor ALEX PEREIRA DE 
SOUZA, 1274236, Arquiteto e, como Fiscal de Contrato Substituto, o servidor RAFAEL OHLAND, 
1513095, para o acompanhamento e fiscalização da execução e do adequado cumprimento das 
cláusulas estabelecidas no contrato registrado em 2019 na PGM/PMPA sob o nº 70466, decorrente da 
Tomada de Preços 009/2019 e celebrado pelo Município de Porto Alegre, através da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e Esporte (SMDSE), com a empresa SBM CONSTRUÇÕES 
LTDA, e cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução de Pista de Skate no 
Município de Porto Alegre, com capacidade de receber eventos realizados pela Confederação 
Brasileira de Skate, com recursos federais e contrapartida do Município. Os servidores designados 
serão responsáveis pelas atribuições previstas na Lei Federal 8.666/93 e demais dispositivos legais 
aplicáveis, através da Portaria 10081541, de 13/04/2020. (Processo 19.0.000090129-9) 
 
 

 
 
DESIGNA o servidor BRUNO KILPP GOULART, matrícula 1436287, e MARCOS ANTÔNIO 
SLOMPO, matrícula 116014 como Fiscais de Serviço, Titular e Suplente, respectivamente e CLÁUDIA 
DIAS ALEXANDRE, matrícula 1114590, e GUSTAVO MALTEZ LENGLER, matrícula 14079291, como 
Fiscais do Contrato, Titular e Suplente, respectivamente, para acompanhar e fiscalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato único nº 71754, celebrado entre o 
Município de Porto Alegre e os laboratórios de análises clínicas habilitados no Chamamento Público 
003/2019, cujo objeto é a prestação de serviços de Análises Clínicas para o Município de Porto 
Alegre, através da Portaria 292, de 13/04/2020 (processo 20.0.000023154-2). 

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições 
legais,

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
ESPORTE, no uso de suas atribuições legais,

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais,
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DESIGNA, conforme disciplinado na Ordem de Serviço nº 012/2016, os servidores abaixo 
relacionados, como fiscal de serviço da Secretaria Municipal de Saúde, com a atribuição de 
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no 
contrato 71817, celebrado entre o Município de Porto Alegre e a empresa TEC MAX GESTÃO EM 
MANUTENÇÃO ELETRICA LTDA., CNPJ nº 31.367.166/0001-74, cujo objeto é a prestação 
de serviços técnicos de engenharia de manutenção preventiva, preditiva e corretiva nas subestações, 
pertencentes aos hospitais: HMIPV - Hospital Materno Infantil Presidente Vargas e HPS - Hospital de 
Pronto Socorro, através da Portaria 234, de 13/04/2020. (processo 19.0.000147771-7) 
  

  
 
 

 
 
CONCEDE, a REGINA MOREIRA SOARES, 47742.7/1 Auxiliar de Gabinete Odontológico SA-1.03.06 
da Unidade de Saúde Santa Marta da Secretaria Municipal de Saúde adicional de insalubridade de 
grau médio (20%), a contar de 17/01/2020, com base no artigo 110, inciso V, alínea "f", da Lei 
Complementar 133 de 31/12/1985 e artigo 61 da Lei 6309/1988, laudo 35/2019 Atividade de Auxiliar 
Técnico de Gabinete Odontológico/Unidade de Saúde Santa Marta/Unidades de Saúde/Secretaria 
Municipal de Saúde, de 01/11/2019, através da Portaria 424, de 07/04/2020 (processo 
20.0.000006194-9). 
  
CONCEDE, a MARIANA UGHINI XAVIER DA COSTA, 48162.5/2 Médico Especialista ESM-1.01.ESM 
da Unidade de Saúde Santa Marta da Secretaria Municipal de Saúde, insalubridade de grau médio 
(20%), a contar de 15/01/2020, com base legal nos artigos 110, inciso V, alínea "f", da Lei 
Complementar 133 de 31/12/1985 e artigo 61 da Lei 6309/1988, laudo 35/2019 Atividade de Médico 
Especialista/Unidade de Saúde Santa Marta/Unidades de Saúde/Secretaria Municipal de Saúde, de 
01/11/2019, através da Portaria 425, de 07/04/2020 (processo 20.0.000015615-0). 
  
CONCEDE, a MARIA BEATRIZ DE OLIVEIRA CESCA, 55074.0/1 Auxiliar de Gabinete Odontológico 
SA-1.03.06 da Unidade de Saúde Santa Marta da Secretaria Municipal de Saúde, insalubridade de 
grau médio (20%), a contar de 26/02/2020, com base no artigo 110, inciso V, alínea "f", da Lei 
Complementar 133 de 31/12/1985 e artigo 61 da Lei 6309/1988, laudo 35/2019 Atividade de Auxiliar 
Técnico de Gabinete Odontológico/Unidade de Saúde Santa Marta/Unidades de Saúde/Secretaria 
Municipal de Saúde, de 01/11/2019, através da Portaria 427, de 08/04/2020 (processo 
20.0.000024238-2). 
  
CONCEDE, a ANA LUCIA KONZEN, 113022.6/1 Enfermeiro ES-1.13.NS da Unidade de Saúde 
Navegantes da Secretaria Municipal de Saúde, insalubridade de grau médio (20%), a contar de 
27/02/2020, com base no artigo 110, inciso V, alínea "f", da Lei Complementar 133 de 31/12/1985 e 
artigo 61 da Lei 6309/1988, laudo 35/2019 Atividade de Enfermeiro/Unidade de Saúde 
Navegantes/Unidades de Saúde/Secretaria Municipal de Saúde, de 01/11/2019, através da Portaria 
429, de 08/04/2020 (processo 20.0.000023926-8). 
  
CONCEDE, a SILVIO HENRIQUE BASTOS SIQUEIRA, 58575.3/1 Técnico em Enfermagem TP-
1.07.07 da Unidade de Saúde Nova Brasília da Secretaria Municipal de Saúde, insalubridade de grau 
médio (20%), a contar de 18/02/2020, com base legal nos artigos 110, inciso V, alínea "f", da Lei 
Complementar 133/85 de 31/12/1985 e artigo 61 da Lei 6309/1988, laudo 35/2019 Atividade de 
Técnico em Enfermagem/Unidade de Saúde Nova Brasília/Unidades de Saúde/Secretaria Municipal 
de Saúde, de 01/11/2019 através da Portaria 431, de 08/04/2020 (processo 20.0.000023274-3). 
 
CONCEDE, a TERESINHA MARTINS DE OLIVEIRA, 48286.1/1 Auxiliar de Enfermagem SA-1.01.06 
da Unidade de Saúde Nova Brasília da Secretaria Municipal de Saúde, insalubridade de grau médio 
(20%), a contar de 18/02/2020, com base legal nos artigos 110, inciso V, alínea "f", da Lei 
Complementar 133/85 de 31/12/1985 e artigo 61 da Lei 6309/1988, laudo 35/2019 Atividade de 
Auxiliar de Enfermagem/Unidade de Saúde Nova Brasília/Unidades de Saúde/Secretaria Municipal de 
Saúde, de 01/11/2019 através da Portaria 433, de 08/04/2020 (processo 20.0.000023210-7). 
 

Local Servidor Matrícula 
HPS GIOVANI ZANIRATI RAMOS 27380901 
HPS ROBERNEI LIMA VARGAS (Suplente) 143652001

HMIPV GLAUCIO SIDIOMAR COSTA 27348201 

GERENTE DE SAÚDE DO SERVIDOR MUNICIPAL da SMS, no uso de 
suas atribuições legais,
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CONCEDE, a LIZETE CARNEIRO DE OLIVEIRA, 48287.3/5 Assistente Social ES-1.06.NS do Núcleo 
de Saúde Ambiental da Diretoria Geral de Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, 
insalubridade de grau médio (20%), a contar de 01/01/2020, com base legal nos artigos 110, inciso V, 
alínea "f", da Lei Complementar 133 de 31/12/1985 e artigo 61 da Lei 6309/1988, laudo 3/2014 Fiscal 
Nível Superior/Equipe Controle Sanitário Águas/Coordenadoria Geral de Vigilância em 
Saúde/Secretaria Municipal de Saúde, de 19/05/2014, através da Portaria 434, de 08/04/2020 
(processo 20.0.000003101-2). 
  
CONCEDE, a LUCIANE INES GRUNDLER RAMOS, 56121.9/1 Médico Especialista ESM-1.01.ESM 
da Equipe Especializada em Saúde da Criança e do Adolescente da Secretaria Municipal de Saúde, 
insalubridade de grau médio (20%), a contar de 21/02/2020, com base legal nos artigos 110, inciso V, 
alínea "f", da Lei Complementar 133/85 de 31/12/1985 e artigo 61 da Lei 6309/1988, laudo 2/2013 
Atividade de Médico Pediatra/Núcleo de Atenção à Saúde da Criança e do Adolescente/Secretaria 
Municipal de Saúde, de 09/01/2013, através da Portaria 438, de 09/04/2020 (processo 
20.0.000025018-0). 
  
CONCEDE, a EDUARDO BERETTA GREGIS, 104025.1/1 Técnico em Enfermagem TP-1.07.07 do 
Serviço Ambulatorial Distrital Noroeste/Humaitá/Navegantes/Ilhas da Secretaria Municipal de Saúde, 
insalubridade de grau médio (20%), a contar de 10/02/2020, com base legal nos artigos 110, inciso V, 
alínea "f", da Lei Complementar 133/85 de 31/12/1985 e artigo 61 da Lei 6309/1988, laudo 64/2000 
Técnico em Enfermagem na Atividade de Auxiliar de Enfermagem Setor de Atividades 
Cirúrgicas/Centro de Saúde IAPI/Secretaria Municipal de Saúde, de 05/10/2000, através da Portaria 
440, de 09/04/2020 (processo 20.0.000018361-0). 
  
CONCEDE, a MARCIO PEREIRA MOTTIN, 46323.4/2 Médico Especialista ES-1.01.ESM do Serviço 
Ambulatorial Distrital Parteno/Lomba do Pinheiro da Secretaria Municipal de Saúde, insalubridade de 
grau médio (20%), a contar de 18/02/2020, com base legal nos artigos 110, inciso V, alínea "f", da Lei 
Complementar 133/85 de 31/12/1985 e artigo 61 da Lei 6309/1988, laudo 27/2010 Atividade de 
Médico Pediatra/Centro de Saúde Murialdo/Secretaria Municipal de Saúde, de 06/07/2010, através da 
Portaria 448, de 09/04/2020 (processo 20.0.000026520-0). 
  
CONCEDE, a ADRIANA BORGES GREGORIO, 51944.6/1 Auxiliar de Enfermagem SA-1.01.06 da 
Unidade de Saúde Santa Rosa da Secretaria Municipal de Saúde, insalubridade de grau médio (20%), 
a contar de 24/02/2020, com base no artigo 110, inciso V, alínea "f", da Lei Complementar 133 de 
31/12/1985 e artigo 61 da Lei 6309/1988, laudo 35/2019 Atividade de Auxiliar de 
Enfermagem/Unidade de Saúde Santa Rosa/Unidades de Saúde/Secretaria Municipal de Saúde, de 
01/11/2019, através da Portaria 453, de 09/04/2020 (processo 20.0.000020971-7). 
  
CONCEDE, a FERNANDA CASALI SOARES, 133614.2/1 Técnico em Enfermagem TP-1.07.07 
Unidade de Bloco Cirúrgico do Hospital de Pronto Socorro da Secretaria Municipal de Saúde, 
insalubridade de grau máximo (40%), a contar de 19/11/2019, com base legal nos artigos 110, inciso 
V, alínea "f", da Lei Complementar 133 de 31/12/1985 e artigo 61 da Lei 6309/1988, laudo 39/2017 
Atividade de Técnico em Enfermagem/Bloco Cirúrgico/Hospital de Pronto Socorro/Secretaria 
Municipal de Saúde, de 15/09/2017, através da Portaria 457, de 09/04/2020 (processo 
20.0.000027248-6). 
  
 
 
FAZ CESSAR, a contar de 17/01/2020, em relação a REGINA MOREIRA SOARES, 47742.7/1 
Auxiliar de Gabinete Odontológico SA-1.03.06 da Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos da 
Portaria 876, de 19/11/2019, que concedeu insalubridade de grau médio (20%), através da Portaria 
423, de 07/04/2020 (processo 20.0.000006194-9). 
 
FAZ CESSAR, a contar de 26/02/2020, em relação a MARIA BEATRIZ DE OLIVEIRA CESCA, 
55074.0/1 Auxiliar de Gabinete Odontológico SA-1.03.06 da Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos 
da Portaria 926, de 20/11/2019, que concedeu insalubridade de grau médio (20%), através da Portaria 
426, de 08/04/2020 (processo 20.0.000024238-2). 
  
FAZ CESSAR, a contar de 27/02/2020, em relação a ANA LUCIA KONZEN, 113022.6/1 Enfermeiro 
ES-1.13.NS da Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos da Portaria 825, de 19/11/2019, que 
concedeu insalubridade de grau médio (20%), através da Portaria 428, de 08/04/2020 (processo 
20.0.000023926-8). 
  
FAZ CESSAR, a contar de 18/02/2020, em relação a SILVIO HENRIQUE BASTOS SIQUEIRA, 
58575.3/1 Técnico em Enfermagem TP-1.07.07, da Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos da 
Portaria 922, de 20/11/2019, que concedeu insalubridade de grau médio (20%), através da Portaria 
430, de 08/04/2020 (processo 20.0.000023274-3). 
  
FAZ CESSAR, a contar de 18/02/2020, em relação a TERESINHA MARTINS DE OLIVEIRA, 
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48286.1/1 Auxiliar de Enfermagem SA-1.01.06, da Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos da 
Portaria 825, de 19/11/2019, que concedeu insalubridade de grau médio (20%), através da Portaria 
432, de 08/04/2020 (processo 20.0.000023210-7). 
  
FAZ CESSAR, a contar de 21/02/2020, em relação a LUCIANE INES GRUNDLER RAMOS, 
56121.9/1 Médico Especialista ESM-1.01.ESM  da Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos da 
Portaria 922, de 20/11/2019, que concedeu insalubridade de grau médio (20%), através da Portaria 
437, de 09/04/2020 (processo 20.0.000025018-0). 
  
FAZ CESSAR, a contar de 10/02/2020, em relação a EDUARDO BERETTA GREGIS, 104025.1/1 
Técnico em Enfermagem TP-1.07.07 da Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos da Portaria 817, de 
19/11/2019, que concedeu insalubridade de grau médio (20%), através da Portaria 439, de 09/04/2020 
(processo 20.0.000018361-0). 
  
FAZ CESSAR, a contar de 18/02/2020, em relação a MARCIO PEREIRA MOTTIN, 46323.4/2 Médico 
Especialista ES-1.01.ESM da Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos da Portaria 817, de 
19/11/2019, que concedeu insalubridade de grau médio (20%), através da Portaria 447, de 09/04/2020 
(processo 20.0.000026520-0). 
  
FAZ CESSAR, a contar de 17/03/2020, em relação a CRISTIANE PANIZZON, 128127.5/2 Enfermeiro 
ES-1.13.NS da Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos da Portaria 828, de 19/11/2019, que 
concedeu insalubridade de grau médio (20%), através da Portaria 449, de 09/04/2020 (processo 
20.0.000025668-5). 
  
FAZ CESSAR, a contar de 24/02/2020, em relação a ADRIANA BORGES GREGORIO, 51944.6/1 
Auxiliar de Enfermagem SA-1.01.06 da Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos da Portaria 922, de 
20/11/2019, que concedeu insalubridade de grau médio (20%), através da Portaria 452, de 09/04/2020 
(processo 20.0.000020971-7). 
  
FAZ CESSAR, a contar de 19/11/2019, em relação a FERNANDA CASALI SOARES, 133614.2/1 
Técnico em Enfermagem TP-1.07.07 da Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos da Portaria 738, de 
31/10/2016 que concedeu insalubridade de grau médio (20%), através da Portaria 456, de 09/04/2020 
(processo 20.0.000027248-6). 
 
 

 
 
CONVOCA VINICIUS VIDOR DUARTE, 1078054, Assistente Administrativo, Efetivo, da Diretoria de 
Tratamento/DG, para cumprir Regime de Tempo Integral, a contar de 13/04/2020, com base no Artigo 
44 e incluídos os art. 44-A e 44-B da Lei nº 6.203, de 3 de outubro de 1988, alterada pela lei 6412 de 
09/06/1989, aos termos da Lei 6309 de 28/12/1988; alteração através da Lei 11922 de 23/09/2015, 
através da Portaria 611 de 13/04/2020 (processo 20.10.000002893-8). 
 
 
CONVOCA CARLOS VICENTE JOHN DOS SANTOS, 664045, Engenheiro, Efetivo, da EQ-SEGT/C-
SAUDESEG/GPES/DA, para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, a contar de 01/04/2020, com 
base no Artigo 44 da Lei 6.203, de 3 de outubro de 1988, alterada pela lei 6412 de 09/06/1989, aos 
termos da Lei 6309 de 28/12/1988; alteração através da Lei 11922 de 23/09/2015, através da Portaria 
612 de 13/04/2020 (processo 20.10.000002359-6). 
 
 

 
 

CONCEDE, a JOICINELI FAGUNDES DE OLIVEIRA BECKER, 1011243/2, Quimico, ES218NS, 
efetivo, do/da Diretoria de Tratamento e Meio Ambiente, a contar de 22/02/2020, Gratificação Especial 
pelo Exercício de Atividades de Lançamento de Tributo, Arrecadação, Execução e Controle da 
Receita, da Despesa, de Empenho e de Preparo de Pagamento, correspondente à função gratificada 
de nível 4, com base na Lei 6203 de 28/12/1988, artigo 62; Decreto 15754 de 05/12/2007; Decreto 
18489 de 13/12/2013, através da Portaria 605 de 07/04/2020 (Processo 19.10.000000361-1).  

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTOS, no uso de suas atribuições legais,

COORDENADOR DAS RELAÇÕES DE TRABALHO da GPES/DMAE, no 
uso de suas atribuições legais,
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DESIGNA RODRIGO DE ASSIS PORTO, 1351346, Assistente Administrativo, AA20406, como fiscal 
de contrato e serviços, sendo seu substituto SOLANGE COLEONI DA SILVA, 250767, adido, para 
gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas 
estabelecidas no contrato nº 19.10.000009386-6, celebrado entre o Departamento Municipal de Água 
e Esgotos - DMAE e a empresa CS BRASIL FROTAS LTDA, CNPJ nº 27.595.780/0001-16, no 
período de 20/01/2020 a 19/01/2021, com base no disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93 e na Ordem 
de Serviço nº 12, de 08 de setembro de 2016, através da Portaria 610 de 09/04//2020 (processo 
19.10.000009386-6). 
 
 

DESIGNA FABIO MARIANO DE FREITAS VAUQUELIN, 1316117/1, Agente de Saneamento, 
OP21504, efetivo, do/da Coordenação de Água Sul/Gerência Distrital Sul/Diretoria de Operações, 
para responder pela função gratificada de Lider de Equipe I, 1.2.1.1, do/da Coordenação de Água 
Sul/Gerência Distrital Sul/Diretoria de Operações, 86410000, substituindo CELSO DUARTE LIMA, 
749520/3, Instalador Hidrossanitario, OP21004, por motivo de Licença para Aguardar Aposentadoria, 
com gratificação pelo exercício de atividade de lançamento de tributo, arrecadação, execução e 
controle da receita, da despesa, de empenho e de preparo de pagamento, nível 04, de 01/03/2020 a 
25/03/2020, com base na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 69; Decreto 15047 de 
13/01/2006, através da Portaria 613 de 13/04/2020 (Processo 17.10.000004926-2). 

 
 

DESIGNA JOSE FRANCISCO VARGAS, 710900/2, Operario Especializado, OB20502, efetivo, do/da 
Coordenação de Água Sul/Gerência Distrital Sul/Diretoria de Operações, para responder pela função 
gratificada de Lider de Equipe I, 1.2.1.1, do/da Coordenação de Água Sul/Gerência Distrital 
Sul/Diretoria de Operações, 86410000, substituindo CELSO DUARTE LIMA, 749520/3, Instalador 
Hidrossanitario, OP21004, por motivo de Licença para Aguardar Aposentadoria, com gratificação pelo 
exercício de atividade de lançamento de tributo, arrecadação, execução e controle da receita, da 
despesa, de empenho e de preparo de pagamento, nível 04, de 26/03/2020 a 08/04/2020, com base 
na Lei Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 69; Decreto 15047 de 13/01/2006, através da Portaria 
614 de 13/04/2020 (Processo 17.10.000004926-2). 

 
 

DESIGNA SANDRO SHALOM BORGES, 1290592/1, Agente de Saneamento, OP21504, efetivo, 
do/da Coordenação de Água Sul/Gerência Distrital Sul/Diretoria de Operações, para responder pela 
função gratificada de Lider de Equipe I, 1.2.1.1, do/da Coordenação de Água Sul/Gerência Distrital 
Sul/Diretoria de Operações, 86410000, substituindo EDGAR ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS, 
650733/4, Instalador Hidrossanitario, OP21004, por motivo de férias, com gratificação pelo exercício 
de atividade de lançamento de tributo, arrecadação, execução e controle da receita, da despesa, de 
empenho e de preparo de pagamento, nível 04, de 16/03/2020 a 04/04/2020, com base na Lei 
Complementar 133 de 31/12/1985, artigo 69; Decreto 15047 de 13/01/2006, através da Portaria 615 
de 13/04/2020 (Processo 17.10.000003130-4). 

 
 

 
 
DESIGNA, no período de 17/11/2019 a 16/11/2020, os servidores EDUARDO RIOS SCHOSSLER, 
1450719/01, agente comunitário, em comissão, como titular, e MARCELO REIS MARRONI, 
1065459/02, agente comunitário, em comissão, como suplente, para fiscalizarem a prestação de 
serviços de mudanças para diversas vilas de Porto Alegre, atendendo ao DEMHAB, Contrato nº 
67791 - Livro 1110-D – Folha 115, prorrogado pelo Termo Aditivo nº 01, de responsabilidade técnica 
da empresa Base Demolições & Serviços Eireli-ME, através da Portaria 115 de 13/04/2020 (processo 
18.0.000035830-0). 
  
 
 
EXONERA, a contar de 03/04/2020,  EMERSON CORREA DA SILVA, 912144/04, do cargo em 
comissão de superintendente, da Superintendência de Ação Social e Cooperativismo, 14280001, 
31801001, com base no artigo 71, inciso II, letra “a” da Lei Complementar 133 de 31/12/1985, 

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,
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cessando todas as vantagens, através da Portaria 113 de 13/04/2020. (processo 18.14.000001720-9). 
 
 
EXONERA, a contar de 03/04/2020,  AMANCIO DOS SANTOS FERREIRA, 1369849/02, do cargo em 
comissão de Diretor-Geral Adjunto, com base no artigo 71, inciso II, letra “a” da Lei Complementar 133 
de 31/12/1985, cessando todas as vantagens, através da Portaria 111 de 13/04/2020 (processo 
17.14.000000136-6). 
 
 
NOMEIA, a contar de 03/04/2020, EMERSON CORREA DA SILVA, 912144/04, para exercer o Cargo 
em Comissão de Diretor-Geral Adjunto, com base no artigo 20 da Lei Complementar 133 de 
31/12/1985, através da Portaria 114 de 13/04/2020 (processo 18.14.000001720-9). 
  
 
 
NOMEIA, a contar de 03/04/2020, AMANCIO DOS SANTOS FERREIRA, 1369849/02, para exercer o 
cargo de Superintendente, em comissão, da Superintendência de Ação Social e Cooperativismo, 
14280001, 31801001, com base no artigo 20 da Lei Complementar 133 de 31/12/1985, através da 
Portaria 112 de 13/04/2020. (processo 17.14.000000136-6) 
 
 

 
 
CONCEDE Gratificação de Incentivo Técnico a ALEXANDRE DA SILVEIRA CARDOSO, 1523376/01, 
Assessor, 350100, vaga 5000005, do Gabinete da Presidência, 70002001, a contar de 13/04/2020, 
com base no artigo 1º da Lei Municipal 7.690/1995, alterada pela Lei 8.183/1998, através da Portaria 
209, de 13/04/2020 (Processo 20.15.000001535-2). 
 
 
CONCEDE Gratificação de Incentivo Técnico a FERNANDA BARRETO PIATTELLI, 159600/04, 
Assessor, 350100, vaga 5000053, do Gabinete da Direção Financeira, 70501002, a contar de 
13/04/2020, com base no artigo 1º da Lei Municipal 7.690/1995, alterada pela Lei 8.183/1998, através 
da Portaria 206, de 13/04/2020 (Processo 20.15.000001536-0). 
 
 
CONVOCA ALEXANDRE DA SILVEIRA CARDOSO, 1523376/01, Assessor, 350100, vaga 5000005, 
do Gabinete da Presidência, 70002001, para cumprir Regime de Tempo Integral, a contar de 
13/04/2020, com base no artigo 36, inciso I e 37, da Lei 6309/1988, c/c artigo 37, inciso I, alínea “a” da 
Lei Complementar 133/1985, através da Portaria 210, de 13/04/2020 (Processo 20.15.000001535-2). 
 
 
CONVOCA FERNANDA BARRETO PIATTELLI, 159600/04, Assessor, 350100, vaga 5000053, do 
Gabinete da Direção Financeira, 70501002, para cumprir Regime de Dedicação Exclusiva, a contar de 
13/04/2020, com base no artigo 36, inciso II, 39 e 40 da Lei 6.309/1988, c/c artigo 37, inciso I, alínea 
“b”, da Lei Complementar 133/1985, através da Portaria 207, de 13/04/2020 (Processo 
20.15.000001536-0). 
 
 
DISPENSA TALES SCHERER DO COUTO, matrícula 1327240/02, Educador Social, da função 
gratificada de Assistente de Serviço, 250106, vaga 5000143, do Abrigo Bom Jesus, 70511001, a 
contar de 10/04/2020, com base no artigo 73, da Lei Complementar 133/1985, através da Portaria 
202, de 09/04/2020 (Processo 20.15.000001309-0). 
 
 
NOMEIA ALEXANDRE DA SILVEIRA CARDOSO, 1523376/01, para responder pelo cargo em 
comissão de Assessor, 350100, vaga 5000005, do Gabinete da Presidência, 70002001, a contar de 
13/04/2020, com base no artigo 20 da Lei Complementar 133/1985, através da Portaria 208, de 
13/04/2020 (Processo 20.15.000001535-2). 
 
 
NOMEIA FERNANDA BARRETO PIATTELLI, 159600/04, para responder pelo cargo em comissão de 
Assessor, 350100, vaga 5000053, do Gabinete da Direção Financeira, 70501002, a contar de 
13/04/2020, com base no artigo 20 da Lei Complementar 133/1985, através da Portaria 205, de 
13/04/2020 (Processo 20.15.000001536-0). 
 
 

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais,
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RELOTA TALES SCHERER DO COUTO, matrícula 1327240/02, Educador Social, do Abrigo Bom 
Jesus para a Proteção Social Especial de Média Complexidade, 70603002, a contar de 10/04/2020, 
com base no artigo 27, parágrafo 2, da Lei Complementar 133/1985, através da Portaria 203, de 
09/04/2020 (Processo 20.15.000001309-0). 
 
 

 
 
EXCLUI, do Quadro de Pensionistas do Departamento Municipal de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Porto Alegre, conforme relação anexa, os beneficiários de pensão por morte 
por terem completado 21 anos, repassando a respectiva quota parte da pensão ao beneficiário 
remanescente, com base no Inciso II do artigo 70 e § 1º do artigo 64, ambos da Lei Complementar 
478/02, através da Portaria 83 de 08/04/2020 (processo 20.13.000001519-6). 
  

  
 
 

 
 
CONCEDE pensão por morte, em conformidade com o que estabelece o artigo 40, § 7º, Inciso I da 
Constituição Federal, redação dada pela Emenda Constitucional 41/2003 e Lei Complementar 
Municipal 478 de 2002, ao dependente do servidor inativo VALMOR DE OLIVEIRA, CPF 449.202.700-
97, matrícula 737863/DMAE, identidade funcional OP-2.10.04-F.12-2, cargo de Instalador 
Hidrossanitário, padrão 04-F, Regime de Repartição Simples, com ingresso em 26/06/1978, regime 
jurídico estatutário, 30 horas semanais, falecido em 23/02/2020, inativado conforme Portaria nº 
292/2015, revisado por Portaria nº 1119/2019, sendo que 100% desta pensão corresponde a, 
distribuídos da seguinte forma: SONIA REGINA MENDONCA DE OLIVEIRA, CPF 992.259.210-04, 
cônjuge, a contar de 23/02/2020, à razão de 100%, no valor de, através da Portaria 497, de 
08/04/2020 (processo 20.13.000001539-0). A pensão será custeada pelo DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE PORTO 
ALEGRE, e seu reajuste será efetivado pela manutenção do valor real. "Ato sujeito a modificações, 
pendente de exame pelo Tribunal de Contas do Estado". 
 
 
CONCEDE pensão por morte, em conformidade com o que estabelece o artigo 40, § 7º, Inciso I da 
Constituição Federal, redação dada pela Emenda Constitucional 41/2003 e Lei Complementar 
Municipal 478 de 2002, ao dependente do servidor inativo DÉCIO DOMARLI INÁCIO, CPF 
449.170.230-68, matrícula 124063/DMLU, identidade funcional FV-3.02.06-C.06-0, cargo de Guarda 
Municipal, padrão 06-C, Regime de Repartição Simples, com ingresso em 28/03/1985, regime jurídico 
estatutário, 30 horas semanais, falecido em 06/03/2020, inativado conforme Portaria nº 1189/2015, 
sendo que 100% desta pensão corresponde a, distribuídos da seguinte forma: LUCIANA CUNHA, 
CPF 630.540.190-04, cônjuge, a contar de 06/03/2020, à razão de 20%, no valor de, através da 
Portaria 504, de 09/04/2020 (processo 20.13.000001704-0). A pensão será custeada pelo 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO 
DE PORTO ALEGRE, e seu reajuste será efetivado pela paridade. Fica reservada a cota de 80% para 

DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO DO PREVIMPA, no uso 
de suas atribuições legais,

Pensionista Matrícula Ex-servidor Matrícula Data 
Exclusão 

Beneficiário 
remanescente Matrícula 

DAVI DA SILVA 
ROSA 

658823/04-
1 

ILO 
SCHUMACHER 
ROSA 

658823/04 13/03/2020 ILAN DA SILVA 
ROSA 

658823/04-
2 

AMANDA 
TAUANY 
SCHUSTER 
DOMINGUES 

222218/01-
3 

ERNANDO 
RODRIGUES 
DOMINGUES 

222218/01 05/03/2020 IEDA 
TEREZINHA 
SCHUSTER 
DOMINGUES 
  
LEONARDO 
JOSE 
SCHUSTER 
DOMINGUES 

222218/01-
1 
  
  
  
222218/01-
4 
  

DIRETOR PREVIDENCIÁRIO DO PREVIMPA, no uso de suas 
atribuições legais,
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outros possíveis pensionistas. "Ato sujeito a modificações, pendente de exame pelo Tribunal de 
Contas do Estado". 
 
 
CONCEDE pensão por morte, em conformidade com o que estabelece o artigo 40, § 7º, Inciso I da 
Constituição Federal, redação dada pela Emenda Constitucional 41/2003 e Lei Complementar 
Municipal 478 de 2002, ao dependente do servidor inativo OBERICO MANOEL DE CARVALHO, CPF 
054.677.800-34, matrícula 733535 do Departamento Municipal de Água e Esgoto, identidade funcional 
OP-2.05.06.C.07-0, cargo de Operador de Estação de Tratamento, padrão 06-C, Regime de 
Repartição Simples com ingresso em 05/03/1967, regime jurídico estatutário, 30 horas semanais, 
falecido em 12/02/2020, inativado conforme Ato 1219/2014, retificado pelo Ato 79/2014, sendo que 
100% desta pensão corresponde a, distribuídos da seguinte forma: CECILIA MARIA COUTO 
CARVALHO, CPF 609.084.240-00, cônjuge, a contar de 12/02/2020, à razão de 100% no valor de, 
através da Portaria 476 de 09/04/2020 (processo 20.13.000001282-0). A pensão será custeada pelo 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO 
DE PORTO ALEGRE, e seu reajuste será efetivado pela manutenção do valor real. "Ato sujeito a 
modificações, pendente de exame pelo Tribunal de Contas do Estado". 
 
 
CONCEDE pensão por morte, em conformidade com o que estabelece o artigo 40, § 7º da 
Constituição Federal e Lei Complementar Municipal 478 de 2002, ao dependente do(a) servidor(a) 
inativo(a) ODI ROCHA PAIVA, CPF 077.066.690-68, matrícula 41935, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, identidade funcional AC-1.09.04.D-12, cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais readaptado de Pedreiro, padrão 04 - D, Regime de Repartição Simples, com ingresso em 
24/03/1956, regime jurídico estatutário, 30 horas semanais, falecido(a) em 14/02/2020, inativado 
conforme Ato 62/1987, revisado pelo Ato 1054/1989, sendo que 100% desta pensão corresponde a, 
distribuídos da seguinte forma: MARLENE DE LOURDES DIMARE PAIVA, CPF 288.209.240-72, 
cônjuge, a contar de 14/02/2020, à razão de 100%, no valor de, através da Portaria 485 de 07/04/2020 
(processo 20.13.000001500-5). A pensão será custeada pelo DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE, e seu reajuste 
será efetivado pelo valor real. "Ato sujeito a modificações, pendente de exame pelo Tribunal de 
Contas do Estado". 
 

 
 

 
 
Processo 20.0.000011329-9 – DEFERE o pedido de Exclusão de falta (001) no dia 
20/12/2019, relativo a(ao) servidor(a) TÂNIA SALETE DIAS MENDES, 1035231/01, Assistente Social, 
da Secretaria Municipal da Saúde, com base na análise da área técnica competente. 
 
 

 
 
Processo 20.0.000021779-5 - INDEFERE, em 08/04/2020, em relação a LEANDRO CAMARGO 
FERNANDES, 33817.8/1, Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde, face aos 
pronunciamentos da Equipe de Pérícia Técnica.  
 
 

 

Despachos

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais,

GERENTE DE SAÚDE DO SERVIDOR MUNICIPAL da SMS, no uso de 
suas atribuições legais,

COORDENADOR DAS RELAÇÕES DE TRABALHO da GPES/DMAE, no 
uso de suas atribuições legais,
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Processo 20.13.000001450-5 - DEFERE, em relação a LUIS CESAR DOS SANTOS PINHEIRO, 
711035/01, auxiliar de serviços gerais no Departamento Municipal de Água e Esgotos, o pedido de 
averbação de tempo de serviço computado junto ao Regime Geral da Previdência Social para efeitos 
de vantagens, conforme previsto no art. 70, Lei 6.203/1988, no total de 1913 dias. 
Regime Geral de Previdência Social: 
Panambra Sul Comercio de Veículos Ltda -  10/10/1985 a 02/06/1988; 
Tecorsul Representações e Serviços Ltda -  01/08/1988 a 30/12/1988; 
Tamanca Apoio Administrativo Ltda -  01/02/1989 a 06/11/1989; 
Casa são Sebastião Artigos Religiosos Ltda - 09/11/1989 a 23/04/1990; 
Tamanca Apoio Administrativo Ltda -  02/05/1990 a 31/12/1990; 
Mayara Serviços Empresariais - 12/08/1991 a 09/11/1991; 
Inconfidência Locadora de Veículos e Mão de Obra Ltda - 11/11/1991 a 27/11/1991. 
  
 
 

 
 
Processo 001.020806.05.1 - MODIFICA, em 09/04/2020, em relação a PATRICIA CORNETET, 
matrícula 502872, professora da Secretaria Municipal de Educação, a averbação de tempo de 
contribuição do período de 21/06/1983 a 13/05/2001, do Governo do Estado do Rio Grande do 
Sul/RPPS, publicada através do presente processo, quanto ao total de dias averbados que passa a 
ser conforme abaixo especificado, e não como constou: 
Regime Próprio de Previdência Social/Estado:  2884 dias 
Governo do Estado do Rio Grande do Sul-21/06/1993 a 13/05/2001. 
  
Processo 001.027393.05.4 - MODIFICA, em 07/04/2020, em relação a TIRZA PORTO AZAMBUJA 
VERRI, 158360, professora da Secretaria Municipal de Educação, o tempo de contribuição averbado 
junto ao Regime Geral de Previdência Social, através do presente processo, quanto aos períodos e 
empregadores, que passam a ser os abaixo discriminados, bem como o total de dias para 926, e não 
como constou: 
-Associação Brasileira Cultural e Beneficente-01/08/1987 a 20/12/1987; 
-Comissária Eichenberg S/A-27/06/1988 a 19/07/1988; 
-F/R Empreendimentos Culturais Ltda-Massa Falida-01/09/1988 a 16/08/1990; 
-Município de Barra do Ribeiro-01/03/2002 a 15/04/2002.  
  
Processo 19.13.000004997-4 - MODIFICA, em 09/04/2020, em relação a LUCIANA MARQUES LIMA 
CONCEIÇÃO, matrícula 944297, professora da Secretaria Municipal de Educação, o tempo de 
contribuição averbado junto ao Regime Geral de Previdência Social, efetuado através do presente 
processo e publicado no Diário Oficial de Porto Alegre edição 6063, de 16/08/2019, com divulgação 
em 15/08/2019, quanto ao período que passa a ser o abaixo discriminado, e não como constou: 
Regime Geral de Previdência Social: 1846 dias 
Escola de Ensino Fundamental Castro Alves Ltda-01/03/1990 a 28/03/1995. 
  
Processo 009.002547.14.7 - MODIFICA, em  09/04/2020, em relação a LUCIANA MARQUES LIMA 
CONCEIÇÃO, 944297, professora da Secretaria Municipal de Educação, o tempo de contribuição 
averbado junto ao Regime Próprio de Previdência Social, efetuado através do presente processo e 
publicado em 10/04/2014, com divulgação em DOPA n° 4837, de 09/09/2014, conforme abaixo 
especificado, e não como constou: 
Regime Próprio de Previdência Social/Município: 5340 dias 
Prefeitura Municipal de Pelotas-29/03/1995 a 01/03/1998; 23/08/1998 a 28/02/2002; 12/01/2004 a 
28/02/2006 e de 09/10/2006 a 22/10/2012. 
  
 

 
 

DIRETOR PREVIDENCIÁRIO DO PREVIMPA, no uso de suas 
atribuições legais,

Estagiários

CHEFE DA EQUIPE DE ESTÁGIO da CSI/SMPG, no uso de suas 
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COMUNICA a conclusão dos estágios dos seguintes estudantes, na 2ª quinzena de abril de 2020, nas 
respectivas datas. 
 

 
 
  
  
 

 

 
 

 
 

APLICAÇÃO DE SANÇÃO DE IMPEDIMENTO 
DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO 

DE PORTO ALEGRE E RESCISÃO CONTRATUAL 
PROCESSO 18.0.000111247-0 

  
  
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através do Prefeito de Porto Alegre, NEGA PROVIMENTO ao 
recurso interposto por RS ASSESSORIA EM OBRAS LTDA, e mantém a decisão que aplicou a 
penalidade de rescisão contratual, suspensão temporária de participação em licitações e impedimento 
de contratar com a Administração Municipal de Porto Alegre, por um perídio de 02 (dois) anos, nos 
termos da Nota Técnica nº  480/2019 (SEI 8467363) da Procuradoria-Geral do Município (PGM), em 
decisão de última instância administrativa, nos termos da Lei 8.666/93. 
  

Porto Alegre, 13 de abril de 2020. 
  

NELSON MARCHEZAN JÚNIOR, Prefeito de Porto Alegre. 
  
 
 

APLICAÇÃO DE SANÇÃO DE IMPEDIMENTO 

atribuições legais,

Secretaria Matrícula Nome Nº TC Conclusão Proj. Curso

SMAMS 147684.0 
01

DALCI POTRICK 
JUNIOR 33734 43948 951 ENGENHARIA QUIMICA

SMAMS 129045.2 
01

MARIANA GUNTHER 
BORGES 33724 43939 951 ENGENHARIA QUIMICA

SMC 150614.5 
01

JOAO PEDRO FRAGA 
SEVERO 33879 43946 910 TECNICO DE 

INFORMATICA

SMDSE 150502.5 
01

JENNIFER SANTOS 
FREIRE 33801 43941 922 EDUCACAO FISICA

SMDSE 150524.6 
01

HENRIQUE BURGER 
RIBEIRO 33825 43941 922 EDUCACAO FISICA

SMDSE 150521.1 
01

LUANA SILVEIRA DE 
SOUZA 33820 43941 922

SUPERIOR DE 
TECNOLOGIA EM 
PROCESSOS GERENCIAIS

SMF 147532.0 
01

INAJARA FERRUGEM 
DA SILVA 31852 43949 913 ADMINISTRACAO

 EDITAIS 

Editais

GABINETE DO PREFEITO
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DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO 
DE PORTO ALEGRE E RESCISÃO CONTRATUAL 

PROCESSO 18.0.000110945-2 
  
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através do Prefeito de Porto Alegre, NEGA PROVIMENTO ao 
recurso interposto por RS ASSESSORIA EM OBRAS LTDA, e mantém a decisão que aplicou a 
penalidade de rescisão contratual, suspensão temporária de participação em licitações e impedimento 
de contratar com a Administração Municipal de Porto Alegre, por um perídio de 02 (dois) anos, nos 
termos da Nota Técnica nº 479/2019 (SEI 8461429) da Procuradoria-Geral do Município (PGM), em 
decisão de última instância administrativa, nos termos da Lei 8.666/93 (Processo 18.0.000110945-2). 
  

Porto Alegre, 13 de abril de 2020. 
  

NELSON MARCHEZAN JÚNIOR, Prefeito de Porto Alegre. 
  
 
 

 
 

ABERTURA DE PREGÃO 
  
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Superintendência de Licitações e Contratos da 
Secretaria Municipal da Fazenda, torna pública a abertura da licitação abaixo, cujo Edital e seus 
anexos podem ser obtidos no endereço eletrônico da sessão pública no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, a partir da publicação deste aviso: 
PREGÃO ELETRÔNICO 001/2020 – PROCESSO 19.0.000152667-0, registro de preços de alarmes 
eletrônicos, com instalação, para a Administração Pública Municipal, conforme especificado em 
EDITAL. 
SESSÃO PÚBLICA: será às 10h do dia 28 de abril de 2020. 
  
PREGÃO ELETRÔNICO 594/2019 – PROCESSO 19.0.000149731-9, para o sistema de contratação 
serviços de vigilância desarmada diurna e noturna, para atender o Mercado Público Central, conforme 
especificado em EDITAL. 
SESSÃO PÚBLICA: será às 10hs do dia 28 de abril de 2020. 
  

JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ, Superintendente SLC/SMF. 
  
 
 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
CONCORRÊNCIA 08/2019 

PROCESSO 19.0.000067647-3 
  
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços 
de Engenharia, no uso de suas atribuições, torna público o resultado de julgamento das propostas das 
licitantes habilitadas na Concorrência 08/2019 (SEI 19.0.000067647-3), cujo objeto é a contratação 
de empresa, pelo Regime de Empreitada por preço unitário, para a realização de obras e serviços 
de engenharia para conclusão das 24 unidades de comércio e serviços, estas localizadas na Quadra 
“E” do Loteamento Porto Novo, apresentadas nas especificações técnicas, memoriais descritivos, 
plantas e orçamento anexos a este Edital. 
  
Analisadas as propostas dos licitantes, a Comissão, tendo como base os critérios de julgamento, item 
8.2 do edital, decide: 
  
LICITANTE DESCLASSIFICADA:  
- CONSTRUTORA PORTOBETON LTDA., valor de R$ 1.211.616,94 (hum milhão, duzentos e onze 
mil, seiscentos e dezesseis reais e noventa e quatro centavos), com base no item 8.2.7.3 do Edital, 
por apresentar preço global superior ao previsto no item 1.2 do edital. 
  
LICITANTE CLASSIFICADA:  
- CSM - CONSTRUTORA SILVEIRA MARTINS EIRELI, valor de R$ 989.423,09 (novecentos e oitenta 
e nove mil, quatrocentos e vinte e três reais e nove centavos) por ofertar o menor preço e apresentar 
os valores unitários e totais inferiores ou iguais aos apresentados no orçamento referencial, estando 
em conformidade com o Edital. 
  
Fica assegurado aos licitantes o prazo de 05 (cinco) dias úteis para recurso, conforme art. 109 da Lei 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
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Federal 8.666/93 e do item 9 do Edital. Na hipótese de não haver a interposição de recurso contra o 
presente julgamento, fica declarada vencedora do presente certame a licitante CSM - 
CONSTRUTORA SILVEIRA MARTINS EIRELI. 
  
O inteiro teor deste julgamento poderá ser acompanhado através do endereço 
eletrônico http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf, no menu “Licitação e Contratos”, submenu 
“Licitações”, modalidade “Concorrências”. 
  

Porto Alegre, 13 de abril de 2020. 
  

EDUARDO HACK, Presidente da Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de 
Engenharia. 

 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
  
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Superintendência de Licitações e Contratos da 
Secretaria Municipal da Fazenda, torna público o resultado de julgamento final da licitação abaixo: 
PREGÃO ELETRÔNICO 574/2019 – PROCESSO 19.0.000144573-4 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR - MASCARA RESPIRATÓRIA E PARA ENTUBAÇÃO, 
CATETER NASAL,  para a Administração Pública Municipal, conforme especificado em EDITAL. 
  
ITEM 08 
VENCEDOR: ANDERSON DE LIMA VERLINDO - ME  
CNPJ: 06.745.630/0001-71 
VALOR GLOBAL: R$ 2.580,00 
  
ITENS 04, 07, 11, 12, 13 e 14 
VENCEDOR: Cirúrgica Fernandes Comércio de Materiais Cirúrgicos e Hospitalares - Sociedade 
Limitada  
CNPJ: 61.418.042/0001-31 
VALOR GLOBAL: R$ 32.685,00 
  
ITEM 03 
VENCEDOR: Cirurgica Santa Cruz Com. Prod. Hosp. Ltda.  
CNPJ: 94.516.671/0001-53 
VALOR GLOBAL: R$ 784,00 
  
ITEM 02 
VENCEDOR: Hospitrade Distribuidora de Equipamentos Hospitalar Ltda.  
CNPJ: 00.512.898/0001-87 
VALOR GLOBAL: R$ 9.150,00 
  
ITEM 10 
VENCEDOR: Moraes Comércio de Artigos para Saúde Ltda-EPP 
CNPJ: 24.931.613/0001-00 
VALOR GLOBAL: R$ 64.000,00 
  
ITEM 05 
VENCEDOR: Rs Produtos Hospitalares Ltda 
CNPJ: 06.294.126/0001-00 
VALOR GLOBAL: R$ 17.750,00 
  
FRACASSADOS: Item 01 
  
DESERTOS: Item 09 
  
REVOGADOS: Item 06 
  

Porto Alegre, 09 de abril de 2020. 
  

JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ, Superintendente SLC/SMF. 
  
 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
  
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Superintendência de Licitações e Contratos da 
Secretaria Municipal da Fazenda, torna público o resultado de julgamento final da licitação abaixo: 
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PREGÃO ELETRÔNICO 511/2019 - PROCESSO 19.0.000136240-5, para o SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS de MEDICAMENTOS HUMANOS, para a Administração Pública Municipal, 
conforme especificado em EDITAL. 
  
ITENS 04, 09, 10, 15, 16: 
VENCEDOR: ALMINHANA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA. 
CNPJ: 02.873.606/0001-67 
  
ITEM 12: 
VENCEDOR: AUROBINDO PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LIMITADA. 
CNPJ: 04.301.884/0001-75 
  
ITENS  06, 08, 11, 14: 
VENCEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. 
CNPJ: 44.734.671/0001-51 
  
ITEM 01: 
VENCEDOR: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 12.889.035/0001-02 
  
ITEM 07: 
VENCEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE  MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ: 04.071.245/0001-60 
 
ITEM 13: 
VENCEDOR: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 11.034.934/0001-60 
  
ITEM 03: 
VENCEDOR: OPHTALMED DISTRIBUIDORA LTDA. 
CNPJ: 05.795.285/00001-18 
 
FRACASSADO: ITEM  02. 
  
DESERTO: ITEM 05. 

 
Porto Alegre, 13 de abril de 2020. 

  
JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ, Superintendente SLC/SMF. 

 
 

ABERTURA DE PREGÃO 
  
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Superintendência de Licitações e Contratos da 
Secretaria Municipal da Fazenda, torna pública a abertura das licitações abaixo, as quais serão regida 
em consonância com a Lei Federal nº 10.520/2002, pela Lei Federal 13.979/2020, com a redação da 
Medida Provisória 926/2020, cujo edital e seus anexos podem ser obtidos no endereço eletrônico da 
sessão pública no site www.portaldecompraspublicas.com.br, a partir da publicação deste aviso: 
PREGÃO ELETRÔNICO 135/2020 – PROCESSO 20.0.000034465-7, para a aquisição de material de 
consumo hospitalar e equipamentos hospitalares para o enfrentamento da emergência sanitária do 
novo coronavírus, para a Administração Pública Municipal, conforme especificado em EDITAL. 
SESSÃO PÚBLICA: será às 10h do dia 22 de abril de 2020. 
  
PREGÃO ELETRÔNICO 137/2020 – PROCESSO 20.0.000034849-0, para a aquisição de mobiliário 
hospitalar para o enfrentamento da emergência sanitária do novo coronavírus, exclusivo para 
microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas em Lei, para a Administração Pública 
Municipal, conforme especificado em EDITAL. 
SESSÃO PÚBLICA: será às 10h do dia 22 de abril de 2020. 
  

JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ, Superintendente SLC/SMF. 
 
 

ABERTURA DE TOMADA DE PREÇOS 
  
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Superintendência de Licitações e Contratos da 
Secretaria Municipal da Fazenda, por meio da Comissão Especial de Licitação dos Programas 
Estruturantes e Projetos Prioritários, torna pública a abertura da licitação abaixo: 
TOMADA DE PREÇOS 04/2020 – PROCESSO 20.0.000035975-1, para contratação de empresa 
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especializada para a elaboração de levantamentos, laudos técnicos, PPCI e PrPCI, projetos 
executivos, orçamento e cronograma físico-financeiro para reforma geral do Ginásio Municipal Osmar 
Fortes Barcellos – Tesourinha, visando a Manutenção, Preservação e Valorização do Patrimônio 
Público com maior eficiência energética e sustentabilidade, o atendimento à Legislação vigente e a 
obtenção do Alvará de Prevenção e Proteção Contra Incêndios (APPCI-CBMRS), com recursos de 
emenda parlamentar, conforme especificações, detalhamentos, condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
SESSÃO PÚBLICA: será às 14h do dia 30 de abril de 2020, na Sala de Licitações, situada na Rua 
Siqueira Campos, 1300, 3º andar, sala 301, Centro Histórico, Porto Alegre/RS; estando o 
procedimento de recebimento e abertura dos envelopes dos interessados previsto no Edital. 
O Edital e seus Anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.portoalegre.rs.gov.br/smf, no 
menu “Licitações e Contratos”, submenu “Licitações”, modalidade "Tomadas de Preços". 

 
LETICIA NOVELLO CEZAROTTO, Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Superintendência de licitações e Contratos da 
Secretaria Municipal da Fazenda, informa o resultado de julgamento da licitação abaixo: 
PREGÃO ELETRÔNICO 537/2019 – PROCESSO 19.0.000140061-7, para REGISTRO DE PREÇOS 
DE MEDICAMENOS HUMANOS, para a Administração Pública Municipal, conforme especificado em 
EDITAL. 
CRISTALIA PROD QUIM FARMAC LTDA – ITEM 05. 
LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A – ITENS 07 e 08. 
LICIMED - DISTR DE MEDICAMENTOS - ITEM 10. 
MCW PROD MEDICOS E HOSPITALARES LTDA – ITENS 02, 04. 
NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – ITEM 06. 
FRACASSADOS – 01, 03, 09. 

 
JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ, Superintendente SLC/SMF. 

 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
  
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Superintendência de Licitações e Contratos da 
Secretaria Municipal da Fazenda, torna público o resultado de julgamento final da licitação abaixo: 
PREGÃO ELETRÔNICO 55/2020 – PROCESSO 20.0.000024836-4, para o sistema de registro de 
preço para contratação de empresa especializada em manutenção de bombas hidráulicas e motores 
elétricos, visando atender aos órgãos da Administração Pública Municipal de Porto Alegre, conforme 
especificado em EDITAL 
 
VENCEDOR: BOMBAS SINOS IND E COM LTDA EPP. 
CNPJ: 01.894.407/0001-72. 
VALOR GLOBAL: R$ 296.998,79. 
  

Porto Alegre, 13 de abril de 2020. 
  

JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ, Superintendente SLC/SMF. 
 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
 
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Superintendência de licitações e Contratos da 
Secretaria Municipal da Fazenda, informa o resultado de julgamento da licitação abaixo: 
PREGÃO ELETRÔNICO 542/2019 – PROCESSO 19.0.000140072-2, para REGISTRO DE PREÇOS 
DE MEDICAMENOS HUMANOS, para a Administração Pública Municipal, conforme especificado em 
EDITAL. 
ALMINHANA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA  – ITENS 03, 07. 
CRISTALIA PROD QUIM FARMAC LTDA – ITENS 01, 02. 
GOLDENPLUS - COM DE MED E PROD HOSP LTDA – ITENS 04, 05. 
V E V COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ITEM 08. 
VICTÓRIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSP. LTDA  – ITEM 06. 
DESERTO – TEM 09. 

 
JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ, Superintendente SLC/SMF. 
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EXTRATO DE ATA 
  
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Superintendência de Licitações e Contratos da 
Secretaria Municipal da Fazenda, torna públicos os preços registrados e avisa que a íntegra dos 
extratos de atas para o Sistema de Registro de Preços abaixo pode ser obtida na Internet, através do 
endereço www.portoalegre.rs.gov.br/smf. 
  
PREGÃO ELETRÔNICO 182/2019 - PROCESSO 19.0.000064434-2 
- CÂMERAS DE VIDEOMONITORAMENTO E ACESSÓRIOS 
  
PREGÃO ELETRÔNICO 324/2019 - PROCESSO 19.0.000094893-7 
- ALIMENTAÇÃO ENTERAL 
  
PREGÃO ELETRÔNICO 008/2020 - PROCESSO 20.0.000001781-8 
- TALHERES, PRATOS, COPOS E CUMBUCA 
  
PREGÃO ELETRÔNICO 009/2020 - PROCESSO 20.0.000001890-3 
- SACOS PLÁSTICOS PARA EMBALAR ALIMENTOS, TALHERES E OUTROS; EMBALAGEM DE 
ALUMÍNIO REDONDA PARA ALIMENTOS, PLÁSTICO LAMINADO TIPO PARA AÇOUGUE 

 
JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ, Superintendente SLC/SMF. 

  
 
 

EXTRATO DE ATA 
  
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Superintendência de Licitações e Contratos da 
Secretaria Municipal da Fazenda, publica o extrato de ata para a licitação abaixo: 
PREGÃO ELETRÔNICO 454/2019 – PROCESSO 19.0.000125469-6, para o SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO de serviços de execução de cercamento de áreas pertencentes à 
Administração Direta e Indireta do Município de Porto Alegre, abrangendo as possibilidades de gradil 
em concreto pré-moldado, para solos não rochosos, bem como telas, mourões e portão de aço, 
visando atender aos órgãos da Administração Pública Municipal de Porto Alegre. 
FORNECEDOR: CHRONOS ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 11.754.138/0001-00 
VALOR MÁXIMO: R$ 7.674.668,12 (sete milhões, seiscentos e setenta e quatro mil e seiscentos e 
sessenta e oito reais e doze centavos). 
VIGÊNCIA: 9 de abril de 2020 a 8 de abril de 2021 
  

JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ, Superintendente SLC/SMF. 
  
 
 

EXTRATO DE ATA 
  
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Superintendência de Licitações e Contratos da 
Secretaria Municipal da Fazenda, publica o extrato de ata para a licitação abaixo: 
PREGÃO ELETRÔNICO 47/2020 – PROCESSO 20.0.000021313-7, para o SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇO de serviços de locação de grupo motor gerador (GMG) diesel, para atender aos órgãos da 
Administração Pública Municipal de Porto Alegre. 
FORNECEDOR: IMPACTO VENTO NORTE PRODUÇÕES TÉCNICAS EIRELI. 
CNPJ: 08.519.719/0001-45 
VALOR MÁXIMO: R$ 793.500,00 (setecentos e noventa e três mil e quinhentos reais). 
VIGÊNCIA: 13 de abril de 2020 a 12 de abril de 2021 
  

JOSÉ OTÁVIO FERREIRA FERRAZ, Superintendente SLC/SMF. 
  
 
 

 
 

NOTIFICAÇÃO 
  
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Comissão Judicante do Direito de Regresso Oriundo 
de Reclamatória Trabalhista da Procuradoria-Geral do Município, vem, por meio desta, notificar a Lynx 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
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Vigilância e Segurança Ltda, CNPJ nº 02.826.851/0001-13, no processo SEI 19.0.000039762-
0, conforme determinado pelo artigo 86, da Lei Complementar nº 790/2016, da decisão proferida pela 
Comissão Judicante do Direito de Regresso Oriundo de Reclamatória Trabalhista da PGM, a qual com 
base no apurado e nos artigos 37, §6º, da Constituição Federal e 934 do Código Civil, concluiu que é 
devido pela interpelada ao ente municipal o valor de R$ 25.731,15 e, nesse contexto, referido valor 
deve ser ressarcido aos cofres do município, no prazo de 30 dias, através do pagamento da DAM a 
ser retirada junto a esta comissão, na Rua Siqueira Campos, 1300, 11º andar, Sala 1102 (Tel 3289-
1472, Email anderson.silveira@pgm.prefpoa.com.br), sob pena de inscrição em dívida ativa e 
posterior cobrança judicial. 
  

TIAGO BETAT MACHADO, Presidente da Comissão Judicante do Direito de Regresso Oriundo de 
Reclamatória Trabalhista da PGM. 

  
 
 

NOTIFICAÇÃO 
  
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Comissão Judicante do Direito de Regresso Oriundo 
de Reclamatória Trabalhista da Procuradoria-Geral do Município, vem, por meio desta, 
notificar a Clinsul Mão de Obra e Representação Ltda, CNPJ nº 72.173.164/0001-21, no processo SEI 
19.0.000108828-1, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente as suas razões finais, conforme 
exposto no artigo 43, da Lei Complementar nº 790/2016. 
  

TIAGO BETAT MACHADO, Presidente da Comissão Judicante do Direito de Regresso Oriundo de 
Reclamatória Trabalhista da PGM. 

  
 
 

  INTERPELAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
  
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Comissão Judicante do Direito de Regresso Oriundo 
de Reclamatória Trabalhista da Procuradoria-Geral do Município, vem, por meio desta, interpelar 
extrajudicialmente a Cooperativa de Trabalho Riograndense Ltda, CNPJ nº 02.571.188/0001-53, 
conforme art. 63, III, da Lei Complementar nº 790/2016, por conta do direito de regresso, a pagar 
dívida não tributária junto ao ente municipal decorrente dos prejuízos impostos pelas condenações 
subsidiárias nos processos abaixo relacionados, sob pena de inscrição em dívida ativa e cobrança 
judicial: 
  
Processo judicial nº 0020477-35.2015.5.04.0017................R$ 7.045,94 
Total .....................................................................................R$ 7.045,94 
Fica a Interpelada ciente do prazo de 30 dias, a contar desta interpelação, para efetuar o pagamento 
do valor supracitado, por meio da guia DAM, a ser retirada junto a esta Comissão, ou apresentar 
impugnação no mesmo prazo, nos termos da Lei Complementar nº 790/2016, podendo obter vista do 
processo administrativo SEI nº 19.0.000104071-8 junto à Comissão Judicante da Procuradoria-Geral 
do Município, designada para a referida apuração, na Rua Siqueira Campos, 1300, 12º andar, Sala 
1102 (Tel 3289-1472, Email anderson.silveira@pgm.prefpoa.com.br). 
  

TIAGO BETAT MACHADO, Presidente da Comissão Judicante do Direito de Regresso Oriundo de 
Reclamatória Trabalhista da PGM. 

  
 
 

  NOTIFICAÇÃO 
  
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Comissão Judicante do Direito de Regresso Oriundo 
de Reclamatória Trabalhista da Procuradoria-Geral do Município, vem, por meio desta, 
notificar a Meta Cooperativa de Serviços Ltda, CNPJ nº 03.116.681/0001-46, no processo SEI 
19.0.000032121-7, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente as suas razões finais, conforme 
exposto no artigo 43, da Lei Complementar nº 790/2016. 

  
TIAGO BETAT MACHADO, Presidente da Comissão Judicante do Direito de Regresso Oriundo de 

Reclamatória Trabalhista da PGM. 
  
 
 

NOTIFICAÇÃO 
  

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Comissão Judicante do Direito de Regresso Oriundo 
de Reclamatória Trabalhista da Procuradoria-Geral do Município, vem, por meio desta, 
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notificar a Proteport Serviços Ltda, CNPJ nº 01.774.403/0001-50, no processo SEI 19.0.000080516-
8, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente as suas razões finais, conforme exposto no 
artigo 43, da Lei Complementar nº 790/2016. 
  

TIAGO BETAT MACHADO, Presidente da Comissão Judicante do Direito de Regresso Oriundo de 
Reclamatória Trabalhista da PGM. 

 
 

NOTIFICAÇÃO     
  
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Comissão Judicante do Direito de Regresso Oriundo 
de Reclamatória Trabalhista da Procuradoria-Geral do Município, vem, por meio desta, 
notificar a Serve Bem Serviços de Mão de Obra Ltda, CNPJ nº 07.971.624/0001-03, no processo SEI 
19.0.000107595-3, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente as suas razões finais, conforme 
exposto no artigo 43, da Lei Complementar nº 790/2016. 
  

TIAGO BETAT MACHADO, Presidente da Comissão Judicante do Direito de Regresso Oriundo de 
Reclamatória Trabalhista da PGM. 

  
 
 

NOTIFICAÇÃO 
                                                                                          
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da Comissão Judicante do Direito de Regresso Oriundo 
de Reclamatória Trabalhista da Procuradoria-Geral do Município, vem, por meio desta, 
notificar a Cooperativa Meta de Serviços Ltda, CNPJ nº 03.116.681/0001-46, no processo SEI 
18.0.000128698-2, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente as suas razões finais, conforme 
exposto no artigo 43, da Lei Complementar nº 790/2016. 

  
TIAGO BETAT MACHADO, Presidente da Comissão Judicante do Direito de Regresso Oriundo de 

Reclamatória Trabalhista da PGM. 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, através da COMISSÃO JUDICANTE DO DIREITO DE 
REGRESSO ORIUNDO DE RECLAMATÓRIA TRABALHISTA DA PGM, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 18.0.000068656-1 
INTERPELADA: Meta Cooperativa de Serviços Ltda, CNPJ nº 03.116.681/0001-46 
DECISÃO: A Comissão Judiciante do Direito de Regresso Oriundo de Reclamatória Trabalhista 
concluiu, com base no apuratório e nos artigos 37, §6º, da Constituição Federal e 934 do Código Civil, 
que é devido pela interpelada ao ente municipal o valor de R$ 31.780,24 (trinta e um mil, setecentos e 
oitenta reais e vinte e quatro centavos) e, nesse contexto, referido valor deve ser ressarcido aos 
cofres do município, no prazo de 30 dias, através do pagamento da DAM, a ser retirada junto 
a comissão, sob pena de inscrição em dívida ativa e posterior cobrança judicial.  
  

TIAGO BETAT MACHADO, Presidente da Comissão Judicante do Direito de Regresso Oriundo de 
Reclamatória Trabalhista da PGM. 

  
 
 

 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
PROCESSO 17.0.000098325-0 

  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE. 
CONTRATADA: ALÔ SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA – EPP. 
OBJETO: Termo Aditivo ao Contrato, que entre si fazem o MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, 
o DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS e a empresa ALÔ SERVIÇOS 
EMPRESARIAIS LTDA – EPP, para a prestação de serviços de Contact Center para atendimento, 
encaminhamento e resposta da Prefeitura Municipal de Porto Alegre aos cidadãos e requerentes em 
geral, da Secretaria Municipal de Transparência e Controladoria – SMTC e do Departamento 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIA E 
CONTROLADORIA
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Municipal de Água e Esgotos – DMAE. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Conforme faculta a Cláusula Segunda, item 2.1 do Contrato nº 
60312, Livro nº 944-D, folha 276-294, 
fica este prorrogado por mais 12 (doze) meses a contar de 29/01/2020. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 8100.8101.14.0422.0178.4199.3080.339039. 
BASE LEGAL: Art. 57, II, e Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações. 
  

Porto Alegre, 13 de abril de 2020. 
  

MARCO ANTIONIO KARAM SILVEIRA, Secretário Municipal de Transparência e Controladoria. 
 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000027160-8 
AUTUADO: DALFON DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME 
CPF/CNPJ: 04.357.429/0001-91 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 193177, deliberou a Comissão, em votação unânime, 
considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao 
disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento, 
mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento com a obtenção da 
Autorização Para Funcionamento n. 49103687, emitido em 09/01/18, pela aplicação à autuada 
somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele mesmo 
artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000035335-3 
AUTUADO: ANDANÇAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 
CPF/CNPJ: 94.651.163/0001-88 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 222005 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 

  
Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 

  
COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000000123-6 
AUTUADO: OSMAR BORBA DA SILVA 
CPF/CNPJ: 104.389.110-72 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 192059 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000000899-0 
AUTUADO: SANDRA VARGAS SOARES - ME 
CPF/CNPJ: 04.427.179/0001-19 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 191717, deliberou a Comissão, em votação unânime, 
considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao 
disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento, 
mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento com a obtenção 
da Autorização de Funcionamento n.º 49096460, emitido em 03.01.18, pela aplicação à autuada 
somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele mesmo 
artigo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000027978-1   
AUTUADO: DALILA CENIRA DA COSTA 
CPF/CNPJ: 04.406.798/0001-27 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 221953 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000025673-0   
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AUTUADO: PONTO VITAL RESIDENCIA GERIÁTRICA LTDA - ME 
CPF/CNPJ: 07.681.146/0001-99 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 193173 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000025710-9 
AUTUADO: RETIFICADORA DE MOTORES AZENHA LTDA - EPP 
CPF/CNPJ: 92.672.971/0001-04 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 193241, deliberou a Comissão, em votação unânime, 
considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao 
disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento, 
mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento com a obtenção da 
Autorização de Funcionamento n. 48981516, emitido em 26/04/17, pela aplicação à autuada somente 
da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000025709-5 
AUTUADO: DARCI LUIZ PERIN EPP 
CPF/CNPJ: 14.339.449/0001-93 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 192075, pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no artigo 30, § 1.º, c/c 29, ambos da mesma Lei. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000034153-3 
AUTUADO: HELIO DA SILVA COSTA EIRELI   
CPF/CNPJ: 27.127.129/0001-11 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 222294, deliberou a Comissão, em votação unânime, 
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considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao 
disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento, 
mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento com a obtenção 
da Autorização de Funcionamento n.º 49304941, emitido em 03/12/18, pela aplicação à autuada 
somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele mesmo 
artigo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000019862-5 
AUTUADO: NELSON AMARAL DA SILVA - ME   
CPF/CNPJ: 14.374.260/0001-31 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 221994 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000026093-2 
AUTUADO: ROSEMERI SALETE WERUS 
CPF/CNPJ: 14.906.149/0001-49 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 185144 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000046565-8   
AUTUADO: GILBERTO SILVA DE MELO 
CPF/CNPJ: 606.452.700-59 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 193137 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
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que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000026758-9 
AUTUADO: JESSICA BAUM LACERDA 
CPF/CNPJ: 014.201.820-13 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 192495 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000026774-0   
AUTUADO: CARLOS ROBERTO MOTTA DA SILVA 
CPF/CNPJ: 238.819.600-20 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 192498 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 16.0.000047723-4 
AUTUADO: BAR E RESTAURANTE IPANEMA TROPICAL LTDA 
CPF/CNPJ: 10.948.005/0001-02 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 190643, pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
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estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação à infratora das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000028339-8    
AUTUADO: C .DENISE S DOS SANTOS GERIATRIA 
CPF/CNPJ: 05.620.235/0001-08 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 193030 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento, com 
a obtenção da Autorização de Funcionamento n.º 49080970, emitida em 13.11.17, pela aplicação à 
autuada somente da penalidade de MULTA de 249,4401 UFMs, com embasamento legal naquele 
mesmo artigo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000029645-7 
AUTUADO: ADS BRUM – EI “Sandubar” 
CPF/CNPJ: 19.360.143/0001-32 
DECISÃO: com relação à impugnação apresentada, pelo seu DEFERIMENTO, uma vez que O Auto 
de Infração já foi julgado no processo 17.0.000027632-4 e que o artigo 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75não possui previsão de penalidade de apreensão de mercadoria, motivo pelo qual 
defere-se a imediata devolução dos itens apreendidos.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000026732-5    
AUTUADO: JOSE ANTONIO DA ROCHA 
CPF/CNPJ: 588.638.420-00 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 183438 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 332,5868 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
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Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000019226-0 
AUTUADO: TAMO JUNTO EIRELI-ME 
CPF/CNPJ: 23.311.660/0001-99 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 221895 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 19.0.000110494-5  
AUTUADO: GARAGEM ESTACIONANDO LTDA - ME 
CPF/CNPJ: 16.754.008/0002-64 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 228302, pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000033153-8,  
AUTUADO: VIDRAÇARIA SANTOS E LOPES LTDA 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 221997pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que 
não indicou corretamente o CNPJ do autuado. Dessa forma, não atendido ao artigo 67, II da LC 
790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
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torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000051904-9 
AUTUADO: COOPERATIVA AMBIENTAL E DISTRIBUIDORA DE SERVIÇOS COMUNITÁRIOS 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 222408 pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que 
não indicou corretamente o CNPJ do autuado.  Dessa forma, não atendido ao artigo 67, II da LC 
790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000051306-7 
AUTUADO: JOÃO ARMENIO PARANHOS ROCHA 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 222558 pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que 
não indicou corretamente a razão social do autuado.  Dessa forma, não atendido ao artigo 67, II da LC 
790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000010094-3    
AUTUADO: HOTEL METROPOLE LTDA-ME 
CNPJ: 09.603.384/0001-01 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 191665, deliberou a Comissão, em votação unânime, 
considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao 
disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento, 
mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento com a obtenção 
da Autorização de Funcionamento n.º 49011286, emitido em 16.05.17, pela aplicação à autuada 
somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele mesmo 
artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000009643-1 
AUTUADO: VALMIR DA SILVA 
CPF:  676.226.400-00 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 183416 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
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EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000016568-9  
AUTUADO: SUL CREDITO SERVICOS DE COBRANCAS LTDA 
CNPJ/CPF: 16.820.937/0001-43 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 193260, pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000010328-4 
AUTUADO: COMERCIO DE APARELHOS MUSICAIS MIL SONS LTDA  
CNPJ/CPF: 87.270.690/0001-87 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 192428, considerando que o Alvará de Localização e 
Funcionamento da autuada não estava devidamente afixado em local próprio e facilmente visível, 
como expressamente determina o dispositivo legal infringido, pela aplicação à autuada da penalidade 
mínima de MULTA de 16,6293 UFMs, com embasamento legal no art. 29, §3.º, da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 16.0.000061579-3 
AUTUADO: MENA BARRETO ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA-ME LTDA  
CNPJ/CPF: 26.086.011/0001-20 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 187541, pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento, com 
a obtenção do Alvará n.º 48990809, emitida em 16.08.16, pela aplicação à autuada somente da 
penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000005668-5  
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AUTUADO: M MARQUES DOS SANTOS ME 
CNPJ/CPF: 24.576.631/0001-11 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 192329 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento, com 
a obtenção da Autorização de Funcionamento n.º 49311972, emitida em 12/12/18, pela aplicação à 
autuada somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele 
mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000007049-1 
AUTUADO: MASSADA HOTEL E PARTICIPAÇOES LTDA 
CNPJ/CPF: 01.129.243/0001-97 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 186247, pelos termos expostos, considerando que é a 
primeira autuação da infratora, deliberou a Comissão, em votação unânime, pela aplicação à autuada 
da penalidade de MULTA de 100 UFMs, com embasamento legal no art. 24-A da Lei Complementar 
Municipal n.º 628/09, por descumprimento ao disposto no art. 13-A da mesma Lei. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000008797-1 
AUTUADO: GIOVANI LOPES - ME 
CNPJ/CPF:  21.967.695/0001-55 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 192117 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000002749-9  
AUTUADO: RAQUEL EILERT PEREIRA 
CNPJ/CPF: 476.885.050-20 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 192419 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
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Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000002087-7  
AUTUADO: CABELO E ARTE LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 28.483.421/0001-30 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 223828 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000008865-0  
AUTUADO: FORTI CORPUS SAUDE DO CORPO LTDA ME 
CNPJ/CPF: 17.238.901/0001-19 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 192294, deliberou a Comissão, em votação unânime, 
considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao 
disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento, 
mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento com a obtenção 
da Autorização de  Funcionamento n.º 49022164, emitido em 20.06.17, pela aplicação à autuada 
somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele mesmo 
artigo. 

  
Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 

  
COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000010425-6 
AUTUADO: ESTELAMAR MENEZES 
CNPJ/CPF: 15.646.472/0001-93 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 221885, deliberou a Comissão, em votação unânime, 
considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao 
disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento, 
mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento com a obtenção 
da Autorização de Funcionamento n.º 49116878, emitido em 07/03/18, pela aplicação à autuada 
somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele mesmo 
artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
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EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000007381-4 
AUTUADO: ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL CENTRO HISTORICO LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 15.363.140/0001-00 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 183412 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000012943-7   
AUTUADO: IMPERIO COMERCIO DO VESTUARIO LTDA – ME 
CNPJ/CPF: 21.054.231/0001-58 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 185129 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000012712-4 
AUTUADO: FABIANO VARELLA MARTINS 
CNPJ/CPF: 004.062.650-46 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 193254 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000007984-7 
AUTUADO: ESTACIONE BEM ADM DE GARAGENS E ESTACIONAMENTOS LTDA-EPP 
CNPJ/CPF: 00.079.499/0001-74 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 191538 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000012932-1 
AUTUADO: DARILENE SIMOES PIRES – ME 
CNPJ/CPF: 10.689.985/0001-68 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 193226 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 

  
Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 

  
COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000001260-2  
AUTUADO: WAL MART BRASIL LTDA 
CNPJ/CPF: 00.063.960/0218-74 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 187295 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento, com 
a obtenção da Autorização de Funcionamento n.º 48872237, emitida em 24/11/16, pela aplicação à 
autuada somente da penalidade de MULTA de 249,4401 UFMs, com embasamento legal naquele 
mesmo artigo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000016995-1 
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AUTUADO: DEON EMPREENDIMENTOS EM HOTELARIA LTDA 
CNPJ/CPF:  09.161.651/0001-38 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 185132 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento, com 
a obtenção da Autorização de Funcionamento n. 49299379, emitida em 27/11/17, pela aplicação à 
autuada somente da penalidade de MULTA de 249,4401 UFMs, com embasamento legal naquele 
mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000026769-4 
AUTUADO: JK SERVIÇOS ESTACIONAMENTO 
CNPJ/CPF:  25.052.034/0001-50 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 192497 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000013113-0 
AUTUADO: VANESSA SURIZ DA SILVA 
CNPJ/CPF: 016.908.190-73 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 187605 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000016544-1 
AUTUADO: SENS MODAS LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 03.746.016/0001-36 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 193261, deliberou a Comissão, em votação unânime, 
considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao 
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disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento, 
mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento com a obtenção 
da Autorização de Funcionamento n.º 49008080, emitido em 12/06/17, pela aplicação à autuada 
somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele mesmo 
artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:17.0.000007576-0 
AUTUADO: GLADIMIR ANTUNES BARBOSA 
CNPJ/CPF: 13.813.552/0001-60 
DECISÃO: Com relação ao Auto de Infração 191942, deliberou a Comissão, em votação unânime, 
considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao 
disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento e 
que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento municipal, pela 
aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de FECHAMENTO DO 
ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75, 
por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000007758-5  
AUTUADO: CAMPELLO, RATHMANN E RATHMANN RESTAURANTE LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 19.835.036/0001-13 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 187724, deliberou a Comissão, em votação unânime, 
considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao 
disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento, 
mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento com a obtenção 
da Autorização de Funcionamento n.º 48958859, emitido em 15/02/17, pela aplicação à autuada 
somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele mesmo 
artigo. 
   

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000035376-0 
AUTUADO: CLUBE NÁUTICO BELÉM NOVO 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 193047 pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que 
não indicou o CNPJ correto do autuado. Dessa forma, não atendido ao artigo 67, II da LC 790/16, há o 
consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
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EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000033697-1 
AUTUADO: B e V DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 192095 pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que 
não indicou a razão social correta do autuado. Dessa forma, não atendido ao artigo 67, II da LC 
790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.  
   

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000030635-5 
AUTUADO: CLUBE INAPIÁRIOS DO RIO GRANDE DO SUL 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 185146 pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que 
não indicou claramente o local em que constatada a infração. Dessa forma, não atendido ao artigo 67, 
I da LC 790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000031282-7 
AUTUADO: JANAINA M MEDEIROS 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 193179 pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que 
não indicou o CNPJ correto do autuado. Dessa forma, não atendido ao artigo 67, II da LC 790/16, há o 
consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo.  
   

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000032846-4 
AUTUADO: MOACIR FISCHMANN 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 222268 pela sua ANULAÇÃO por vício insanável eis que 
não indicou a razão social correta do autuado. Dessa forma, não atendido ao artigo 67, II da LC 
790/16, há o consequente ARQUIVAMENTO do processo administrativo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000026237-4 
AUTUADO: RUHAN SOARES DO AMARAL - ME 
CPF/CNPJ: 26.674.998/0001-01 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 221983, pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no artigo 30, § 1.º, c/c 29, ambos da mesma Lei. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 19.0.000135158-6 
AUTUADO: BRUNA DALLA VECCHIA HAHN 
CPF/CNPJ: 011.998.630-25 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 227841 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000024624-7 
AUTUADO: WZ ENTRETENIMENTO LTDA - ME 
CPF/CNPJ: 23.775.163/0001-41 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 221902, pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no artigo 30, § 1.º, c/c 29, ambos da mesma Lei.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
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ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000011615-7 
AUTUADO: PAULO CESAR VIEIRA DA SILVA 
CPF/CNPJ: 17.549.391/0001-09 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 193008, deliberou a Comissão, em votação unânime, 
considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao 
disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento e 
que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento municipal, pela 
aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de FECHAMENTO DO 
ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75, 
por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000017722-9 
AUTUADO: S&N ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI 
CPF/CNPJ: 19.423.965/0001-15 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 193162, deliberou a Comissão, em votação unânime, 
considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao 
disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento, 
mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento com a obtenção 
da Autorização de Funcionamento n.º 49024248, emitido em 29/06/17, pela aplicação à autuada 
somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele mesmo 
artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000022431-6 
AUTUADO: POUSADA CASA NOVA LTDA-ME 
CPF/CNPJ: 15.384.980/0001-40 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 192445 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 

Órgão de divulgação do Município - Ano XXV - Edição 6228 - Terça-feira, 14 de abril de 2020

Página 36 de 80http://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa



ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000083732-6 
AUTUADO: ANTONIO DA SILVA ROQUE 
CPF/CNPJ: 752.294.989-00 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 223445, pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 332,5868 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 19.0.000103760-1 
AUTUADO: ADEMAR SOARES 
CPF/CNPJ: 453.216.800-78 
DECISÃO:  com relação ao Auto de Infração 221012 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 19.0.000135149-7 
AUTUADO: ARGEU MAIA DA SILVA 
CPF/CNPJ: 027.801.790-82 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 228246 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
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ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000001272-6 
AUTUADO: MR BATUTA BAR E RESTAURANTE LTDA - EPP 
CPF/CNPJ: 11.028.360/0001-18 
DECISÃO:  com relação ao Auto de Infração 187744, pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no artigo 30, § 1.º, c/c 29, ambos da mesma 
Lei.   
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000026192-0 
AUTUADO: R. WOHLGEMUTH E CIA LTDA - ME 
CPF/CNPJ: 90.744.392/0001-96 
DECISÃO:  com relação ao Auto de Infração 187705 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.   
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000016462-3 
AUTUADO: NIRIA ARAUJO ME 
CPF/CNPJ: 97.211.031/0001-23 
DECISÃO:  com relação ao Auto de Infração 187096, pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no artigo 30, § 1.º, c/c 29, ambos da mesma Lei.  
   

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
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serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 19.0.000050904-6 
AUTUADO: GPARKING-EMPREENDIMENTOS, PARTICIPACOES E SERV.-EIRELI-ME 
CPF/CNPJ: 28.483.368/0001-77 
DECISÃO:  com relação ao Auto de Infração 220867, pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.  
   

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000021672-0 
AUTUADO: M H LUDWIG - ME 
CPF/CNPJ: 24.465.433/0001-80 
DECISÃO:  com relação ao Auto de Infração 221980, pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no artigo 30, § 1.º, c/c 29, ambos da mesma Lei.  
   

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000014425-8 
AUTUADO: MERCATTO D'ARTE LTDA ME 
CPF/CNPJ: 04.197.202/0001-26 
DECISÃO:  com relação ao Auto de Infração 193011, pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 332,5868 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no artigo 30, § 1.º, c/c 29, ambos da mesma Lei.  
   

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000061186-7 
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AUTUADO: CB RESTAURANTE LTDA - ME 
CPF/CNPJ: 14.757.027/0001-38 
DECISÃO:  com relação ao Auto de Infração 222923, pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa, pela aplicação à 
infratora das penalidades de MULTA de 332,5868 UFMs e de FECHAMENTO DO 
ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75, 
por descumprimento ao disposto no artigo 30, § 1.º, c/c 29, ambos da mesma Lei.  
   

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000017390-8   
AUTUADO: SUPERMERCADOS BIRD SA 
CPF/CNPJ: 02.233.406/0016-26 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 221938, deliberou a Comissão, em votação unânime, 
considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao 
disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento, 
mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento com a obtenção 
da Autorização de  Funcionamento n.º 49406302, emitido em 25/03/19, pela aplicação à autuada 
somente da penalidade de MULTA de 249,4401 UFMs, com embasamento legal no art. 29 da Lei 
Complementar Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no artigo 30, § 1.º, c/c 29, ambos 
da mesma Lei. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000014416-9 
AUTUADO: FADERGS - FACULDADE DE DESENVOLVIMENTO DO RS LTDA 
CPF/CNPJ: 02.247.214/0001-92   
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 191843 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento, com 
a obtenção da Autorização de Funcionamento n.º 49074504, emitida em 28/11/17, pela aplicação à 
autuada somente da penalidade de MULTA de 249,4401 UFMs, com embasamento legal naquele 
mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000019938-9 
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AUTUADO: JL RECUPERADORA DE AUTOMOVEIS - ME 
CPF/CNPJ: 05.440.165/0001-06 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 221945 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000006128-0 
AUTUADO: CIAO PIZZERIA NAPOLETANA LTDA. - ME 
CPF/CNPJ: 25.530.319/0001-50 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 191892 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento com 
a obtenção da Autorização para Funcionamento n.º 49149326, emitida em 09/05/18, pela aplicação à 
autuada somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele 
mesmo artigo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000017706-7 
AUTUADO: PORTO PEDRAS - COMERCIO DE PEDRAS DECORATIVAS LTDA - ME 
CNPJ/CPF:  18.506.302/0001-00 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 193121, pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000002493-7 
AUTUADO: KALLOPOLLI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF:  73.595.217/0002-46 
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DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 226738, considerando que o Alvará de Localização e 
Funcionamento da autuada não estava devidamente afixado em local próprio e facilmente visível, 
como expressamente determina o dispositivo legal infringido, pela aplicação à autuada da penalidade 
mínima de MULTA de 16,6293 UFMs, com embasamento legal no art. 29, §3.º, da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000008227-9 
AUTUADO: OSMAR DRESHI 
CNPJ/CPF:  78.741.717/0001-81 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 184293 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  19.0.000110490-2 
AUTUADO: CRISTIANO PALMA DUBAL 
CNPJ/CPF:  09.284.988/0001-32 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 228229, considerando que a autuada não é reincidente, 
visto que os autos de infração ainda não haviam sido julgados definitivamente quando da autuação, 
deliberou a Comissão, em julgamento unânime, pela aplicação à infratora da penalidade mínima 
de MULTA de 83,1467 UFMs, com embasamento legal no art. 18, XIII da Lei Complementar Municipal 
n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000008499-9 
AUTUADO: B2L COMERCIO DO VESTUARIO LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 20.964.617/0001-34 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 192481, deliberou a Comissão, em votação unânime, 
considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao 
disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento, 
mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento com a obtenção 
do Alvará de Localização e  Funcionamento n.º 48962856, emitido em 09/03/17, pela aplicação à 
autuada somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele 
mesmo artigo.  
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Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  

  
COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000012702-7 
AUTUADO: FÁBIO CREPE LTDA – ME 
CNPJ/CPF:  27.000.950/0001-72 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 185745, deliberou a Comissão, em votação unânime, 
considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao 
disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento, 
mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento com a obtenção 
da Autorização de  Funcionamento n.º 49453696, emitido em 03/07/19, pela aplicação à autuada 
somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele mesmo 
artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000010736-0 
AUTUADO: SILVANO SILVA DA SILVEIRA 
CNPJ/CPF:  05.262.351/0001-94 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 192296 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000007282-6  
AUTUADO: RESTAURANTE PAMPULHAO LTDA EPP 
CNPJ/CPF:  88.173.521/0001-91 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 192423, pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no artigo 30, § 1.º, c/c 29, ambos da mesma Lei.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
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EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000015046-0 
AUTUADO: PENSIONATO OLIVEIRA EIRELI 
CNPJ/CPF:  07.986.531/0001-44 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 221936, deliberou a Comissão, em votação unânime, 
considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao 
disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento, 
mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento com a obtenção 
da Autorização de Funcionamento n.º 50045253, emitido em 10/09/19, pela aplicação à autuada 
somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele mesmo 
artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000007838-7 
AUTUADO: BAR E RESTAURANTE VELLOSO LTDA - ME 
CNPJ/CPF:  17.793.098/0001-84 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 191541, pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no artigo 30, § 1.º, c/c 29, ambos da mesma Lei.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000008591-0 
AUTUADO: FERNANDA DALL AGNOL-ME 
CNPJ/CPF:  06.029.666/0001-59 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 192292 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000038781-9 
AUTUADO: MARCELO ANDRIOLI FRAGA - ME 
CNPJ/CPF: 93.834.091/0001-41 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 223732, deliberou a Comissão, em votação unânime, 
considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao 
disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento, 
mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento com a obtenção 
da Autorização de Funcionamento n.º 49312375, emitido em 03/12/18, pela aplicação à autuada 
somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal no art. 29 da Lei 
Complementar Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no artigo 30, § 1.º, c/c 29, ambos 
da mesma Lei. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000001005-7 
AUTUADO: RRS PRODUTOS NATURAIS EIRELI - ME 
CNPJ/CPF:  12.697.061/0004-81 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 192267, pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no artigo 30, § 1.º, c/c 29, ambos da mesma Lei. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000009500-1 
AUTUADO: VALDINEI VARGAS ROCKER 
CNPJ/CPF: 15.214.310/0001-86 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 193104, deliberou a Comissão, em votação unânime, 
considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao 
disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento, 
mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento com a obtenção 
da Autorização de Funcionamento n.º 4897960, emitido em 20/04/17, pela aplicação à autuada 
somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele mesmo 
artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000033750-1 
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AUTUADO: ROSELI FIGUEIRO 
CNPJ/CPF:  21.657.203/0001-25 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 222091, deliberou a Comissão, em votação unânime, 
considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao 
disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento, 
mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento com a obtenção 
da Autorização de  Funcionamento n.º 49204203, emitido em 02/08/18, pela aplicação à autuada 
somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele mesmo 
artigo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000012399-4 
AUTUADO: ALEXANDRE FLORES ALMEIDA 
CNPJ/CPF:  646.343.370-53 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 185120 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000037498-9 
AUTUADO: GILMAR CRISTOVÃO VALIM 
CNPJ/CPF:  987.105.599-49 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 183450 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000012701-9 
AUTUADO: SAFE ESTACIONAMENTOS E GARAGENS DE VEICULOS EIRELI 
CNPJ/CPF:  93.785.210/0001-13 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 193221 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
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em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que, até o momento, a autuada ainda não obteve o devido licenciamento municipal, 
pela aplicação à infratora das penalidades de MULTA de 249,4401 UFMs e de FECHAMENTO DO 
ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75, 
por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.   

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000028432-7 21.286.578/0001-26 
AUTUADO: MOBILLI CONCETTO COMERCIO DE MOVEIS EIRELI-ME 
CNPJ/CPF:  21.286.578/0001-26 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 222122 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000005515-8  
AUTUADO: LISIANE FLORES RODRIGUES 
CNPJ/CPF:  25.212.316/0001-78 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 192245 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento, com 
a obtenção da Autorização de Funcionamento n.º 49117998, emitida em 14/03/18, pela aplicação à 
autuada somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele 
mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000016473-9 
AUTUADO: LEANDRO ALVES COMERCIO DE ACESSORIOS EIRELI - ME 
CNPJ/CPF:  22.471.427/0006-15  
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 185748, deliberou a Comissão, em votação unânime, 
considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao 
disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento, 
mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento com a obtenção 
da Autorização de Funcionamento n.º 48966851, emitido em 21/03/17, pela aplicação à autuada 
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somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele mesmo 
artigo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000005093-8 
AUTUADO: FERNANDO MARTINS DE OLIVEIRA FERNANDES 
CNPJ/CPF:  23.056.751/0001-25 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 188974 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000003501-7 
AUTUADO: JOSE LAERCIO DE ALMEIDA AZAMBUJA 
CNPJ/CPF:  263.089.590-49 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 225977, deliberou a Comissão, em votação unânime, 
considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao 
disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento, 
mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento com a obtenção 
da Autorização de Funcionamento n.º 49110454, emitido em 30/05/18, pela aplicação à autuada 
somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele mesmo 
artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000007236-2 
AUTUADO: ORUS BRASIL PROMOCAO DE PRODUTOS LTDA -ME 
CNPJ/CPF:  00.577.077/0001-29 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 191536 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
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Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000014370-7   
AUTUADO: SIBELI FERNANDES LUZ - ME 
CNPJ/CPF:  24.818.127/0001-80 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 191845 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.   
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000026685-0 
AUTUADO: FRANK WILLIANS MARMOR FERNANDES - ME 
CNPJ/CPF:  27.168.390/0001-60 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 193236 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.    
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  19.0.000040675-1 
AUTUADO: FAGNER NOTARI NUNES 
CNPJ/CPF: 28.368.458/0001-17 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 192650, pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no artigo 30, § 1.º, c/c 29, ambos da mesma Lei. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
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EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  19.0.000133526-2 
AUTUADO: FAGNER NOTARI NUNES 
CNPJ/CPF:  28.368.458/0001-17 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 227808, pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no artigo 30, § 1.º, c/c 29, ambos da mesma Lei.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000010235-0 
AUTUADO: WILLIAM OURIQUES ABRANTES 
CNPJ/CPF: 041.636.360-13 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 193101, deliberou a Comissão, em votação unânime, 
considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao 
disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento e 
que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento municipal, pela 
aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de FECHAMENTO DO 
ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75, 
por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000005949-8  
AUTUADO: RESIDENCIAL PARA IDOSOS MOLON LTDA ME 
CNPJ/CPF: 17.820.167/0001-00 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 193106 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento, com 
a obtenção da Autorização de Funcionamento n.º 48975443, emitida em 11/04/17, pela aplicação à 
autuada somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele 
mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
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no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  18.0.000111267-4 
AUTUADO: IONE DE FÁTIMA SANTOS ROSA 
CNPJ/CPF:  02.271.830/0001-89 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 227213 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000010309-8 
AUTUADO: GERMINIANI E CIA LTDA-ME 
CNPJ/CPF: 06.060.108/0001-56 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 187735, deliberou a Comissão, em votação unânime, 
considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao 
disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento, 
mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento com a obtenção 
da Autorização de Funcionamento n.º 49031562, emitido em 11/07/17, pela aplicação à autuada 
somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele mesmo 
artigo. 
.    

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000040967-7 
AUTUADO: FABIO ALBERTO VIDAL LOPES 
CNPJ/CPF:  630.984.400-82 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 222510 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
    

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
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PROCESSO: 19.0.000101419-9  
AUTUADO: JLA SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA  ME 
CNPJ/CPF: 07.388.709/001-55 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 227754, pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000007135-8 
AUTUADO: COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS AEROPORTO LTDA 
CNPJ/CPF: 08.240.645/0001-03 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 192421, pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, pela aplicação à autuada da penalidade de ADVERTÊNCIA, com embasamento 
legal no art. 2.º, I, do Decreto n.º 15.414/06, por descumprimento ao disposto no art. 1.º da Lei 
Municipal n.º 9.996/2006.  
    

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000026189-0 
AUTUADO: HERCULES FITNESS EIRELI 
CNPJ/CPF: 21.926.105/0001-12 
DECISÃO: Com relação ao Auto de Infração 221815 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento, com 
a obtenção da Autorização de Funcionamento n.º 49009877, emitida em 09.05.17, pela aplicação à 
autuada somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele 
mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 7.0.000005793-2  
AUTUADO: POSTO RUFFUS LTDA 
CNPJ/CPF: 11.297.222/0001-34 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 193109 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
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estabelecimento, mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento, com 
a obtenção da Autorização de Funcionamento n.º 49112155, emitida em 28/02/18, pela aplicação à 
autuada somente da penalidade de MULTA de 249,4401 UFMs, com embasamento legal naquele 
mesmo artigo.  
    

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000013279-9 
AUTUADO: MAICON CAMILIO VIANA 
CNPJ/CPF:  07.779.969/0001-51 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 186246 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 415,7335 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.  
    

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000007249-4 
AUTUADO: COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS VIA PORTO LTDA 
CNPJ/CPF: 08.899.620/0001-16 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 186243, considerando que o Alvará de Localização e 
Funcionamento da autuada não estava devidamente afixado em local próprio e facilmente visível, 
como expressamente determina o dispositivo legal infringido, pela aplicação à autuada da penalidade 
mínima de MULTA de 16,6293 UFMs, com embasamento legal no art. 29, §3.º, da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000006867-5  
AUTUADO: BAZAR AMANDIO EIRELI-ME 
CNPJ/CPF: 25.357.465/0001-25 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 188973 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento, com 
a obtenção da Autorização de Funcionamento n.º 48950424, emitida em 26/01/17, pela aplicação à 
autuada somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele 
mesmo artigo.  
    

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
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COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000009549-4 
AUTUADO: GARAGEM NACIONAL LTDA 
CNPJ/CPF: 87.939.559/0001-60 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 192280, considerando que o Alvará de Localização e 
Funcionamento da autuada não estava devidamente afixado em local próprio e facilmente visível, 
como expressamente determina o dispositivo legal infringido, pela aplicação à autuada da penalidade 
mínima de MULTA de 16,6293 UFMs, com embasamento legal no art. 29, §3.º, da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000009729-2 
AUTUADO: PAULO FERNANDO DA SILVA DESIDERIO 
CNPJ/CPF: 19.425.899/0001-12 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 188975, deliberou a Comissão, em votação unânime, 
considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao 
disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento e 
que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento municipal, pela 
aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de FECHAMENTO DO 
ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75, 
por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000000869-9 
AUTUADO: ALEX SANDRO KUNRATH 
CNPJ/CPF: 11.453.692/0001-40 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 191624 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.  
    

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
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EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000004552-7  
AUTUADO: TIFERET COMERCIO DE ROUPAS LTDA 
CNPJ/CPF: 07.308.705/0007-05 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 185734 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento, com 
a obtenção da Autorização de Funcionamento n.º 49407732, emitida em 01/04/19, pela aplicação à 
autuada somente da penalidade de MULTA de 249,4401 UFMs, com embasamento legal naquele 
mesmo artigo.  
    

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000005679-0 
AUTUADO: CINEMARK BRASIL SA 
CNPJ/CPF:  00.779.721/0044-81 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 185725, pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 332,5868 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no artigo 30, § 1.º, c/c 29, ambos da mesma Lei. 
    

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000007111-0  
AUTUADO: JANAINA CARDOSO DE CARVALHO - ME 
CNPJ/CPF: 10.991.976/0001-27 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 187716 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento, com 
a obtenção da Autorização de Funcionamento n.º 49121480, emitida em 07.03.18, pela aplicação à 
autuada somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele 
mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
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torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000018076-9 
AUTUADO: COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES RAMOS LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 16.479.235/0001-48 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 193016 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.  
    

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000005612-0  
AUTUADO: DIMED SA - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
CNPJ/CPF:  92.665.611/0380-69 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 191932 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento, com 
a obtenção da Autorização de Funcionamento n.º 49394185, emitida em 19/03/19, pela aplicação à 
autuada somente da penalidade de MULTA de 249,4401 UFMs, com embasamento legal naquele 
mesmo artigo.  
    

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000004321-4 
AUTUADO: SILVIA HELENA ZIBETTI DE AGUIAR 
CNPJ/CPF:  918.523.580-68 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 192238 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.  
    

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000002688-3 
AUTUADO: GAMACAR COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - ME 
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CNPJ/CPF:  01.534.138/0001-33 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 185117 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.  
    

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000013327-2  
AUTUADO: PLATAMON PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 91.046.284/0023-18 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 183421 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento, com 
a obtenção da Autorização de Funcionamento n.º 49464485, emitida em 29/05/19, pela aplicação à 
autuada somente da penalidade de MULTA de 249,4401 UFMs, com embasamento legal naquele 
mesmo artigo.  
    

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000001183-5 
AUTUADO: GARAGEM SUPREMA LTDA 
CNPJ/CPF: 01.088.503/0001-23 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 191627, considerando que o Alvará de Localização e 
Funcionamento da autuada não estava devidamente afixado em local próprio e facilmente visível, 
como expressamente determina o dispositivo legal infringido, pela aplicação à autuada da penalidade 
mínima de MULTA de 16,6293 UFMs, com embasamento legal no art. 29, §3.º, da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

  
COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000005780-0 
AUTUADO: SINOS TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
CNPJ/CPF: 03.227.229/0008-28 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 187335 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
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estabelecimento, mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento, com 
a obtenção da Autorização de Funcionamento n. 49370944, emitida em 12.03.19, pela aplicação à 
autuada somente da penalidade de MULTA de 249,4401 UFMs, com embasamento legal naquele 
mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000003933-0 
AUTUADO: DEVILLE HOTEIS E TURISMO LTDA 
CNPJ/CPF: 81.071.623/0004-08 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 192234, considerando que o Alvará de Localização e 
Funcionamento da autuada não estava devidamente afixado em local próprio e facilmente visível, 
como expressamente determina o dispositivo legal infringido, pela aplicação à autuada da penalidade 
mínima de MULTA de 16,6293 UFMs, com embasamento legal no art. 29, §3.º, da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75.  
    

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000008190-6  
AUTUADO: RBX RIO COMERCIO DE ROUPAS LTDA 
CNPJ/CPF: 10.285.590/0012-52 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 185737, considerando que o Alvará de Localização e 
Funcionamento da autuada não estava devidamente afixado em local próprio e facilmente visível, 
como expressamente determina o dispositivo legal infringido, pela aplicação à autuada da penalidade 
mínima de MULTA de 16,6293 UFMs, com embasamento legal no art. 29, §3.º, da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75.  
    

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000002742-1  
AUTUADO: CATIANE APARECIDA SANCHES FOGACA ME 
CNPJ/CPF: 14.793.267/0001-98 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 91926, deliberou a Comissão, em votação unânime, 
considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao 
disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento, 
mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento com a obtenção 
da Autorização de Funcionamento n.º 49362321, emitido em 30/01/19, pela aplicação à autuada 
somente da penalidade de MULTA de 415,7335 UFMs, com embasamento legal naquele mesmo 
artigo.  
    

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
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COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000000742-0  
AUTUADO: NOVARA COMERCIO DE ARTIGOS DE COURO EIRELI 
CNPJ/CPF:  13.263.437/0002-40 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 188957, deliberou a Comissão, em votação unânime, 
considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao 
disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento, 
mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento com a obtenção 
da Autorização de Funcionamento n.º 49295667, emitido em 13/11/18, pela aplicação à autuada 
somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele mesmo 
artigo. 
    

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000013336-1 
AUTUADO: CINARA FIGUEIRO CARDOSO 
CNPJ/CPF: 20.978.998/0001-00 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 192290, deliberou a Comissão, em votação unânime, 
considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao 
disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento, 
mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento com a obtenção 
da Autorização de Funcionamento n.º 50001558, emitido em 16/07/19, pela aplicação à autuada 
somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele mesmo 
artigo.  
    

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000012257-2 
AUTUADO: CHURRASCARIA O ESPETO DE OURO LTDA - ME 
CNPJ/CPF:  91.645.101/0001-75 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 192287, deliberou a Comissão, em votação unânime, 
considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao 
disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento, 
mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento com a obtenção 
da Autorização de Funcionamento n.º 50122339, emitido em 05/12/19, pela aplicação à autuada 
somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele mesmo 
artigo.  
    

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
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EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000006194-8 
AUTUADO: RABUSCH INDUSTRIAL E COMERCIAL DE VESTUARIO EIRELI 
CNPJ/CPF:  91.289.934/0021-94 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 188964 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento, com 
a obtenção da Autorização de Funcionamento n.º 49322869, emitida em 06/12/18, pela aplicação à 
autuada somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele 
mesmo artigo.  
    

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000005517-4 
AUTUADO: T N G COMERCIO DE ROUPAS LTDA 
CNPJ/CPF: 53.966.834/0200-67 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 187847 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que, até o momento, a autuada ainda não obteve o devido licenciamento municipal, 
pela aplicação à infratora das penalidades de MULTA de 249,4401 UFMs e de FECHAMENTO DO 
ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75, 
por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.  
    

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000002874-6 
AUTUADO: COOP DE ECON E CRED MUTUO DOS MEDICOS DE P ALEGRE LTDA 
CNPJ/CPF: 94.433.109/0016-42 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 188963 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento, com 
a obtenção da Autorização de Funcionamento n.º 48944670, emitida em 16.01.17, pela aplicação à 
autuada somente da penalidade de MULTA de 249,4401 UFMs, com embasamento legal naquele 
mesmo artigo. 

  
Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 

  
COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000004625-6  
AUTUADO: SOLE COMERCIO DE MOVEIS E DECORACOES LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 21.131.015/0014-83 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 187843 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento, com 
a obtenção da Autorização de Funcionamento n.º 48974730, emitida em 18/07/17, pela aplicação à 
autuada somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele 
mesmo artigo.  
    

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000004655-8  
AUTUADO: J P VITALIS - ME 
CNPJ/CPF: 10.671.149/0001-56 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 187330 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO:  17.0.000011676-9 
AUTUADO: JONI CARVALHO ALVES 
CNPJ/CPF: 171.316.000-59 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 183420, deliberou a Comissão, em votação unânime, 
considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao 
disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento e 
que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento municipal, pela 
aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de FECHAMENTO DO 
ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75, 
por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.   
    

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 

Órgão de divulgação do Município - Ano XXV - Edição 6228 - Terça-feira, 14 de abril de 2020

Página 61 de 80http://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa



PROCESSO: 17.0.000001429-0 
AUTUADO: GASIL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 
CNPJ/CPF: 04.112.118/0131-40 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 187833, pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento, com 
a obtenção da Autorização para Funcionamento n.º 49045164, emitida em 15.08.17, pela aplicação à 
autuada somente da penalidade de MULTA de 249,4401 UFMs, com embasamento legal no art. 29 da 
Lei Complementar Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, ultimada a instrução administrativa do processo, 
torna pública a seguinte decisão final: 
PROCESSO: 17.0.000001589-0  
AUTUADO: BELLE COSMETICOS E SERVICOS DE BELEZA LTDA ME 
CNPJ/CPF: 07.999.145/0002-78 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 187846 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento, com 
a obtenção da Autorização de Funcionamento n.º 48983144, emitida em 05/05/17, pela aplicação à 
autuada somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele 
mesmo artigo.  
    

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000009872-8 
AUTUADO: EMERSON NEVES MATIAS & CIA LTDA - ME 
CPF/CNPJ: 93.262.335/0002-40 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 221911 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000011391-3 
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AUTUADO: M BIKE COMERCIO DE BICICLETAS LTDA 
CPF/CNPJ: 10.206.598/0001-23 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 193202, considerando que a autuada não é reincidente, 
deliberou a Comissão, em julgamento unânime, pela aplicação à infratora da penalidade mínima 
de MULTA de 83,1467 UFMs, com embasamento legal no art. 34 da Lei Complementar Municipal n.º 
12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000007127-7 
AUTUADO: IVONE FAGUNDES GARCIA 
CPF/CNPJ: 25.255.781/0001-96 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 187717 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000004573-0 
AUTUADO: FLF VESTUARIO LTDA - ME 
CPF/CNPJ: 24.672.349/0001-38 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 187718 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000005131-4 
AUTUADO: ELIZABETE DA SILVA - ARTIGOS DO VESTUARIO - ME 
CPF/CNPJ: 01.537.971/0001-38 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 187733, considerando que a autuada é reincidente, pela 
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aplicação à infratora da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal no art. 34 
da Lei Complementar Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000022069-8 
AUTUADO: ROBERTA CECILIA TURSKI  - ME 
CPF/CNPJ: 17.546.860/0001-28 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 193232 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 332,5868 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000002871-1 
AUTUADO: TRANSLAB - INSTITUTO DE PESQUISA EM INOVACAO SOCIAL 
CPF/CNPJ: 23.198.901/0001-35 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 191836 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que, até o momento, a autuada ainda não obteve o devido licenciamento municipal, 
pela aplicação à infratora das penalidades de MULTA de 249,4401 UFMs e de FECHAMENTO DO 
ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75, 
por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000032727-1 
AUTUADO: DAGOBERTO DOS SANTOS ME – MAIS ÓTICA 
CPF/CNPJ: 22.120.826/0001-27 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 183180, em votação unânime, considerando que o art. 29 
da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao disposto naquele artigo 
acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento, mas que, no entanto, a 
autuada concluiu a regularização do seu licenciamento com a obtenção da Autorização de 
Funcionamento n.º 49327577, emitido em 14/12/18, pela aplicação à autuada somente da penalidade 
de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele mesmo artigo.  
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Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000031355-6 
AUTUADO: JOSIANE CARDOSO DOS SANTOS 
CPF/CNPJ: 815.434.840-34 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 222288 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000037205-6 
AUTUADO: MARIA ISABEL DE MENEZES 
CPF/CNPJ: 656.331.480-53 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 222295 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000004875-5 
AUTUADO: MERCATERRA INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA 
CPF/CNPJ: 89.861.512/0001-56 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 192241 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que, até o momento, a autuada ainda não obteve o devido licenciamento municipal, 
pela aplicação à infratora das penalidades de MULTA de 249,4401 UFMs e de FECHAMENTO DO 
ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75, 
por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.  
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Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000002731-6  
AUTUADO: ALLAN NATANAEL VERDI PEREIRA 
CPF/CNPJ: 25.985.546/0001-70 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 191931 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento, com 
a obtenção da Autorização de Funcionamento n.º 48963674, emitida em 09.03.17, pela aplicação à 
autuada somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele 
mesmo artigo.  
   

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000004248-0  
AUTUADO: SOARES ATACADO E VAREJO DE ALIMENTOS EIRELI-ME 
CPF/CNPJ: 18.687.224/0001-89 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 191895 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento, com 
a obtenção da Autorização de Funcionamento n.º 48960195, emitida em 13/04/17, pela aplicação à 
autuada somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele 
mesmo artigo.  
   

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000012695-0 
AUTUADO: T M L PICOLE - RIRELI - ME 
CPF/CNPJ: 11.350.735/0001-61 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 185744, pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
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COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000008200-7 
AUTUADO: 2L COMPANY VESTUARIO LTDA 
CPF/CNPJ: 12.410.141/0001-61 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 185736, considerando que o Alvará de Localização e 
Funcionamento da autuada não estava devidamente afixado em local próprio e facilmente visível, 
como expressamente determina o dispositivo legal infringido, pela aplicação à autuada da penalidade 
mínima de MULTA de 16,6293 UFMs, com embasamento legal no art. 29, §3.º, da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75.    
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000002517-8 
AUTUADO: REPRESENTACOES REDENTOR LTDA - ME 
CPF/CNPJ: 04.256.240/0001-02 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 191811, considerando que a autuada não é reincidente, 
pela aplicação à infratora da penalidade mínima de MULTA de 83,1467 UFMs, com embasamento 
legal no art. 34 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo 
artigo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000019609-6 
AUTUADO: ANIMAL STORE PETSHOP E ESTETICA PARA ANIMAIS LTDA 
CPF/CNPJ: 09.319.662/0001-01 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 221941, pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no artigo 30, § 1.º, c/c 29, ambos da mesma Lei.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
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A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000007613-9 
AUTUADO: LOPES & VAZ COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - ME 
CPF/CNPJ: 07.178.533/0003-79 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 191548, pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no artigo 30, § 1.º, c/c 29, ambos da mesma Lei. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000008636-3  
AUTUADO: ALPINISMO INDUSTRIAL - SERV DE RISCO EM ALTURA LTDA - ME 
CPF/CNPJ: 18.182.039/0001-32 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 192279, pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no artigo 30, § 1.º, c/c 29, ambos da mesma Lei.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000026174-2  
AUTUADO: SOUZA E GOMES LTDA – ASES ESCOLA DE MÚSICA 
CPF/CNPJ: 01.694.914/0001-62 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 193176 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
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ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000041426-3 
AUTUADO: MIRIAN ROSANE ANDRADES BROZOZA 
CPF/CNPJ: 17.579.187/0001-22 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 222509 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000012687-0 
AUTUADO: BRASIL ARHOMA COMERCIO DE COSMETICOS LTDA ME 
CPF/CNPJ: 22.289.500/0001-28 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 185743, deliberou a Comissão, em votação unânime, 
considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao 
disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento, 
mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento com a obtenção 
da Autorização de Funcionamento n.º 48968307, emitido em 21.03.17, pela aplicação à autuada 
somente da penalidade de MULTA de 166,2934 UFMs, com embasamento legal naquele mesmo 
artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000007272-9 
AUTUADO: B HECARPO CHOPP LTDA ME 
CPF/CNPJ: 92.977.586/0001-67 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 192480, pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no artigo 30, § 1.º, c/c 29, ambos da mesma Lei. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
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PROCESSO: 17.0.000012708-6 
AUTUADO: MKT WORLD DROGARIA E COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS 
CPF/CNPJ: 17.040.906/0062-54 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 185746, deliberou a Comissão, em votação unânime, 
considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina que a infração ao 
disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do estabelecimento, 
mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento com a obtenção 
da Autorização de Funcionamento n.º 48982911, emitido em 03/05/17, pela aplicação à autuada 
somente da penalidade de MULTA de 249,4401 UFMs, com embasamento legal naquele mesmo 
artigo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000009652-0 
AUTUADO: CONSTANTE NUNES ZANOTELLI - ME 
CPF/CNPJ: 15.546.018/0001-60 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 188970, considerando que o Alvará de Localização e 
Funcionamento da autuada não estava devidamente afixado em local próprio e facilmente visível, 
como expressamente determina o dispositivo legal infringido, pela aplicação à autuada da penalidade 
mínima de MULTA de 16,6293 UFMs, com embasamento legal no art. 29, §3.º, da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000000851-6  
AUTUADO: TOK COMERCIO DO VESTUARIO LTDA 
CPF/CNPJ:  87.932.216/0034-31 
DECISÃO:  com relação ao Auto de Infração 188965 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento, mas que, no entanto, a autuada concluiu a regularização do seu licenciamento, com 
a obtenção da Autorização de Funcionamento n.º 48954691, emitida em 06/02/17, pela aplicação à 
autuada somente da penalidade de MULTA de 249,4401 UFMs, com embasamento legal naquele 
mesmo artigo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020.  
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000032269-5   
AUTUADO: DIEGO MACHADO PEREIRA 
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CPF/CNPJ: 24.587.944/0001-75 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 222085 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000011782-0 
AUTUADO: NEUSA DA SILVA WEBER 
CPF/CNPJ: 24.251.544/0001-94 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 221888, pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo. 

  
Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 

  
COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

  
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, em atendimento ao disposto 
no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA O 
ABAIXO RELACIONADO, acerca da decisão proferida, para, desejando, no prazo de TRINTA DIAS, a 
serem contados a partir da data de publicação deste Edital, APRESENTAR RECURSO: 
PROCESSO: 17.0.000001441-9 
AUTUADO: VITOR RIGHI 
CPF/CNPJ:  02.484.611/0002-69 
DECISÃO: com relação ao Auto de Infração 187832 pelos termos expostos, deliberou a Comissão, 
em votação unânime, considerando que o art. 29 da Lei Complementar Municipal n.º 12/75 determina 
que a infração ao disposto naquele artigo acarretará a aplicação da pena de multa e o fechamento do 
estabelecimento e que a autuada, até a presente data, ainda não obteve o devido licenciamento 
municipal, pela aplicação ao infrator das penalidades de MULTA de 166,2934 UFMs e de 
FECHAMENTO DO ESTABELECIMENTO, com embasamento legal no art. 29 da Lei Complementar 
Municipal n.º 12/75, por descumprimento ao disposto no mesmo artigo.  
  

Porto Alegre, 10 de abril de 2020. 
  

COMISSÃO JUDICANTE, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
  
 
 

 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DA 
SUSTENTABILIDADE 
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A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DA SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao 
disposto no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16 e amparada no artigo 62 da mesma Lei, 
ultimada a instrução administrativa do processo 001.048246.12.3, torna pública a decisão final pelo 
arquivamento do Auto de Infração nº 119.589, eis que atingido por prazo prescricional, conforme 
Decisão Administrativa nº 789/2019 da respectiva Comissão Judicante. 
  

GERMANO BREMM, Secretário Municipal do Meio Ambiente e da Sustentabilidade. 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DA SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao 
disposto no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16 e amparada no artigo 62 da mesma Lei, 
ultimada a instrução administrativa do processo 001.036810.12.6, torna pública a decisão final pelo 
arquivamento do Auto de Infração nº 121.749, eis que atingido por prazo prescricional, conforme 
Decisão Administrativa nº 785/2019 da respectiva Comissão Judicante. 
  

GERMANO BREMM, Secretário Municipal do Meio Ambiente e da Sustentabilidade. 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DA SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao 
disposto no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16 e amparada no artigo 62 da mesma Lei, 
ultimada a instrução administrativa do processo 001.020279.12.4, torna pública a decisão final pelo 
arquivamento do Auto de Infração nº 147.804, eis que atingido por prazo prescricional, conforme 
Decisão Administrativa nº 787/2019 da respectiva Comissão Judicante. 
  

GERMANO BREMM, Secretário Municipal do Meio Ambiente e da Sustentabilidade. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL  
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DA SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao 
disposto no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16 e amparada no artigo 62 da mesma Lei, 
ultimada a instrução administrativa do processo 001.040847.10.1, torna pública a decisão final pelo 
arquivamento do Auto de Infração nº 118.390, eis que atingido por prazo prescricional, conforme 
Decisão Administrativa nº 784/2019 da respectiva Comissão Judicante. 

  
GERMANO BREMM, Secretário Municipal do Meio Ambiente e da Sustentabilidade. 

 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL  
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DA SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao 
disposto no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16 e amparada no artigo 62 da mesma Lei, 
ultimada a instrução administrativa do processo 001.029733.14.6, torna pública a decisão final pelo 
arquivamento do Auto de Infração nº 129.228, eis que atingido por prazo prescricional, conforme 
Decisão Administrativa nº 792/2019 da respectiva Comissão Judicante. 

  
GERMANO BREMM, Secretário Municipal do Meio Ambiente e da Sustentabilidade. 

 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DA SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao 
disposto no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16 e amparada no artigo 62 da mesma Lei, 
ultimada a instrução administrativa do processo 001.015230.13.9, torna pública a decisão final pelo 
arquivamento do Auto de Infração nº 119.548, eis que atingido por prazo prescricional, conforme 
Decisão Administrativa nº 790/2019 da respectiva Comissão Judicante. 
  

GERMANO BREMM, Secretário Municipal do Meio Ambiente e da Sustentabilidade. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
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A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DA SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao 
disposto no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16 e amparada no artigo 62 da mesma Lei, 
ultimada a instrução administrativa do processo 001.037479.14.8, torna pública a decisão final pelo 
arquivamento do Auto de Infração nº 149.118, eis que atingido por prazo prescricional, conforme 
Decisão Administrativa nº 793/2019 da respectiva Comissão Judicante. 
  

GERMANO BREMM, Secretário Municipal do Meio Ambiente e da Sustentabilidade. 
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL  
  

A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DA SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao 
disposto no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16 e amparada no artigo 62 da mesma Lei, 
ultimada a instrução administrativa do processo 001.03008214.5, torna pública a decisão final pelo 
arquivamento do Auto de Infração nº 129.231, eis que atingido por prazo prescricional, conforme 
Decisão Administrativa nº 794/2019 da respectiva Comissão Judicante. 

  
GERMANO BREMM, Secretário Municipal do Meio Ambiente e da Sustentabilidade. 

 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DA SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao 
disposto no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16 e amparada no artigo 62 da mesma Lei, 
ultimada a instrução administrativa do processo 001.045551.11.1, torna pública a decisão final pelo 
arquivamento do Auto de Infração nº 123.489, eis que atingido por prazo prescricional, conforme 
Decisão Administrativa nº 797/2019 da respectiva Comissão Judicante. 
  

GERMANO BREMM, Secretário Municipal do Meio Ambiente e da Sustentabilidade. 
  
 
 

EXTRATO DE DECISÃO FINAL 
  
A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DA SUSTENTABILIDADE, em atendimento ao 
disposto no art. 86, §2.º, da Lei Complementar n.º 790/16 e amparada no artigo 62 da mesma Lei, 
ultimada a instrução administrativa do processo 001.031945.14.7, torna pública a decisão final pelo 
arquivamento do Auto de Infração nº 149.122, eis que atingido por prazo prescricional, conforme 
Decisão Administrativa nº 796/2019 da respectiva Comissão Judicante. 
  

GERMANO BREMM, Secretário Municipal do Meio Ambiente e da Sustentabilidade. 
  
 
 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 20.0.000036233-7 

  
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Saúde. 
CONTRATADA: B & C Importação e Exportação Ltda. 
OBJETO: Aquisição de 60 (sessenta) mil máscaras descartáveis para atendimento do Hospital de 
Pronto Socorro – HPS e Postos de Saúde de Porto Alegre, tendo como objetivo o enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus. 
VALOR: R$356.400,00 (trezentos e cinquenta e seis mil e quatrocentos reais) de valor total. 
BASE LEGAL: Art. 4º da Lei Federal 13.979/2020. 
  

Porto Alegre, 09 de abril de 2020. 
  

PABLO DE LANNOY STÜRMER, Secretário Municipal de Saúde. 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
PROCESSO 18.0.000001077-0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Saúde. 
CONTRATADA: CSM – Construtora Silveira Martins Eireli. 
OBJETO: Prorrogação do prazo do Contrato nº 68.817, advindo do Pregão Eletrônico nº 342/2018, a 
partir de 10/02/2020 até 03/05/2020; alteração do cronograma físico-financeiro de execução dos 
serviços, estendendo o prazo para mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de 05/01/2020 a 03/05/2020 
e acréscimo de 6,82% no valor contratual - R$ 37.528,09 (trinta e sete mil, quinhentos e vinte e oito 
reais e nove centavos) devido aos acréscimos e supressões de itens. 
VALOR: R$587.528,08 (quinhentos e oitenta e sete mil, quinhentos e vinte e oito reais e oito 
centavos) de valor total. 
BASE LEGAL: Art. 57, § 1º, II, da Lei Federal n° 8.666/93. 

 
Porto Alegre, 07 de abril de 2020. 

  
PABLO DE LANNOY STÜRMER, Secretário Municipal de Saúde. 

  
 
 

INEXIGIBILIDADE 
PROCESSO 19.0.000088626-5 

 
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secretaria Municipal de Saúde. 
CONTRATADA: Instituto do Câncer Infantil - ICI. 
OBJETO: Prestação de serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, a serem 
prestados a qualquer indivíduo que deles necessite. 
VALOR: R$5.519,30 (cinco mil, quinhentos e dezenove reais e trinta centavos) mensais. 
BASE LEGAL: Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93; artigos 196,197 e 199, § 1º da Constituição 
Federal e Portarias 2.567/2016 e 3.410/2013, ambas do Ministério da Saúde. 

 
Porto Alegre, 31 de março de 2020. 

 
PABLO DE LANNOY STÜRMER, Secretário Municipal de Saúde. 

 
 

 
 

EXTRATOS 
  
CONTRATADA: Archel Construções e Participações S/A. 
PROCESSO SEI 17.10.000006611-6  
APOSTILA 09 DO CONTRATO 003.080481.14.0  
OBJETO: Reajuste de preços em contrato de execução de redes de esgoto sanitário do sistema 
Ponta da Cadeira. 
VALOR: R$108.835,32 a ser devolvido pela Contratada ao DMAE, em revisão ao reajuste concedido. 
Ainda, torna sem efeito a publicação da Apostila 08 do contrato 003.080481.14.0 publicada no DOPA 
em 08/04/2020. 
  

Porto Alegre, 14 de abril de 2020. 
  

JOÃO PAULO LOPES FERREIRA, Coordenador de Julgamento e Contratos. 
  
 
 

ABERTURA DE PREGÃO 
  
O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS DE PORTO ALEGRE, através da Gerência 
de Licitações e Contratos, torna pública a abertura da licitação abaixo: 
PREGÃO ELETRÔNICO 128/2020 – PROCESSO 20.10.00002295-6 – Aquisição de Borracha lençol 
nitrílica, exclusivo ME e EPP. 
ABERTURA: Será às 08h30min do dia 29 de abril de 2020. 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Informações através do endereço eletrônico licitacoes@dmae.prefpoa.com.br. 
  

Porto Alegre, 14 de abril de 2020. 
  

ANA MARLI GEREVINI, Coordenadora de Editais. 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS
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ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA 
  
O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS DE PORTO ALEGRE, através da Gerência 
de Licitações e Contratos, altera a data de abertura da referida Concorrência tendo em vista a 
pandemia pelo COVID 19. 
CONCORRÊNCIA 20.10.000000223-8. 
PROCESSO 20.10.000000223-8. 
OBJETO: Construção da adutora subaquática de captação de água bruta do sistema de 
abastecimento de água Ponta do Arado. 
NOVA DATA DE ABERTURA: 05/05/2020, às 09h. 
LOCAL: Sala de Licitações nº 228, 1º ANDAR – Gerência de Licitações e Contratos, situada na Rua 
Dr. Gastão Rhodes, 222, Bairro Santana. 
As demais disposições permanecem inalteradas, uma vez que a adequação não altera a formulação 
das propostas. 
  

Porto Alegre, 14 de abril de 2020. 
  

ANA MARLI GEREVINI, Coordenação de editais. 
  
 
 

ABERTURA DE PREGÃO 
  
O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS DE PORTO ALEGRE, através da Gerência 
de Licitações e Contratos, torna pública a abertura da licitação abaixo: 
PREGÃO ELETRÔNICO 152/2020 – PROCESSO 20.10.00002527-0 – Aquisição de Tubos em ferro 
ductil. 
ABERTURA: Será às 08h30min do dia 29 de abril de 2020. 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Informações através do endereço eletrônico licitacoes@dmae.prefpoa.com.br. 
  

Porto Alegre, 14 de abril de 2020. 
  

ANA MARLI GEREVINI, Coordenadora de Editais. 
 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO 108/2020 
PROCESSO 20.10.000000097-9 

  
O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS torna público o resultado do julgamento 
das propostas da licitação em epígrafe: 
OBJETO: Contratação de prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva, e assistências 
técnicas, incluindo chamadas de emergência, em equipamentos de condicionadores de ar (ACJ / split 
e Ar centrais), bebedouros de colunas e purificadores, frigobares, refrigeradores domésticos e 
industriais, torre de refrigeração de água, situados em diversos prédios utilizados pelo Departamento 
Municipal de Água e Esgotos – DMAE, com reposição de peças originais. 
LOTE 01 
EMPRESA: PROTEPAR AR CONDICIONADO LTDA.- ME 
VALOR DO LOTE: R$ 72.389,99 
A íntegra da ata encontra-se no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
  

Porto Alegre, 13 de abril de 2020. 
  

JOÃO PAULO LOPES FERREIRA, Coordenador de Julgamento e Contratos. 
 
 

RETIFICAÇÃO 
EXTRATOS 

  
CONTRATADA: Ambientaly Indústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda. 
PROCESSO SEI 20.10.000000558-0 
CONTRATO: 20.10.000000558-0 
OBJETO: aquisição de ácido fluossilícico solução 20% para uso tratamento água para consumo 
humano. 
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PRAZO: 12 meses 
VALOR: R$704.880,00 
  

Porto Alegre, 13 de abril de 2020. 
  

JOÃO PAULO LOPES FERREIRA, Coordenador de Julgamento e Contratos. 
 
 

 
 

EDITAL DE INDEFERIMENTO DE RECURSO 
  
PROCESSO: 19.17.000003973-0 
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - DMLU 
CONTRATADA: B A Meio Ambiente Ltda. 
O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – DMLU, haja vista o que consta do 
Processo nº 19.17.000003973-0, comunica a empresa B A Meio Ambiente Ltda. do indeferimento do 
recurso apresentado quanto à penalidade que lhe foi aplicada através do referido processo. 
Por oportuno, informamos que os autos referidos nesta decisão se encontram à disposição da 
interessado para vistas. 
  

Porto Alegre, 13 de abril de 2020. 
  

RENÉ JOSÉ MACHADO DE SOUZA, Diretor-Geral do DMLU. 
 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 68776/2019 
  
PROCESSO: 19.17.000000686-7 
REGISTRO 188 
CONTRATANTE: Departamento Municipal de Limpeza Urbana. 
CONTRATADA: CLARO S. A. 
OBJETO: Prorrogação do Contrato 68776, referente à prestação de serviços de Telefonia Móvel 
Pessoal – SMP, para atender aos órgãos do DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - 
DMLU, pelo período de 05/04/2020 a 04/04/2021. 
GARANTIA: Para garantia do fiel cumprimento do Contrato, a CONTRATADA, presta garantia 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, no valor de R$1.635,00 (um mil, 
seiscentos e trinta e cinco reais), através da Apólice nº 05436.2020.0002.0775.0513153.000000 da 
JUNTO SEGUROS S.A, com vigência de de 28/03/2020 a 04/04/2021. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5001-2547-339040140200-5140. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 52/2018. 
EMBASAMENTO LEGAL: Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
  

Porto Alegre, 13 de abril de 2020. 
  

RENE JOSÉ MACHADO DE SOUZA, Diretor-Geral. 
  
 
 

 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO 107/2019 
PROCESSO 20.18.000000038-1 

 
A Unidade de Compras e Licitações da COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE informa o 
resultado do julgamento do pregão supracitado: 
OBJETO: Aquisição parcelada de peças Mascarello – Lista de preços. 
VENCEDOR: COMERCIAL RODRISA LTDA. 
A ata na íntegra desse processo encontra-se disponível no sítio: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE
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Porto Alegre, 13 de abril de 2020. 
 

CESAR GRIGUC, Diretor-Presidente. 
  
 
 

 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO DESERTA 
  
MODALIDADE: Cotação de Preço para Dispensa de Licitação 30/2019. 
PROCESSO: 19.16.000061094-5. 
CONTRATANTE: Empresa Pública de Transporte e Circulação S.A. 
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de três bonecos azulitos, sendo dois clássicos e 
um gaudério, para utilização nas atividades realizadas pela Coordenação de Educação para 
Mobilidade. 
A Empresa Pública de Transporte e Circulação torna público que a Cotação Eletrônica para Dispensa 
de Licitação em epígrafe foi declarada como deserta devido a não apresentação de propostas ao 
certame. 
  

DAIANE AVILA SAMPAIO, Operador de Dispensa. 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
COTAÇÃO DE PREÇO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2020 

AQUISIÇÃO DE CAPACHOS PERSONALIZADOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
  

PROCESSO 19.16.000053054-2 
OBJETO: Aquisição de Capachos personalizados, conforme especificação técnica discriminados 
neste Termo. 
INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS COTAÇÕES: 10h do dia 15/04/2020. 
LIMITE DE RECEBIMENTO DAS COTAÇÕES: 10h do dia 22/04/2020. 
POSSUI TEMPO ALEATÓRIO: Sim. 
Os procedimentos para acesso a Cotação Eletrônica estão disponíveis através do 
site www.portaldecompraspublicas.com.br. Os interessados deverão dispor de chave de identificação 
e senha pessoal, obtidas através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Informações poderão ser adquiridas pelo endereço eletrônico licit@eptc.prefpoa.com.br. 
  

MILENE FONTANELLA HARTMANN, Diretora Administrativa-Financeira. 
  
 
 

EXTRATO DO VENCEDOR 
COTAÇÃO ELETRÔNICA 

  
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n.º 04/2020 
PROCESSO: 19.16.000052642-1 
OBJETO: Aquisição de utensílios de limpeza. 
  

  
BASE LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. 
  

MILENE FONTANELLA HARTMANN, Diretora Administrativa-Financeira. 
 
 

EXTRATO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 001/2020 
PROCESSO 20.16.000004764-2 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO

EMPRESA: Cinara D'Avila
Item Descrição Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total 
01 Dispenser Papel Toalha 91 PC R$ 26,62 R$ 2.422,42
02 Dispenser Papel Higiênico 117 PC R$ 25,03 R$ 2.928,51
03 Dispenser Sabão Líquido 72 PC R$ 28,47 R$ 2.049,84
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OBJETO: Aquisição de Equipamento de Proteção Individual. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA DISPUTA: 10h do dia 05/05/2020. 
Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis através do 
site www.portaldecompraspublicas.com.br. Os interessados deverão dispor de chave de identificação 
e senha pessoal, obtidas através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Informações poderão ser adquiridas pelo endereço eletrônico licit@eptc.prefpoa.com.br. 
  

MILENE FONTANELLA HARTMANN, Diretora Administrativo-Financeira. 
 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 02/2020 
PROCESSO 19.16.000003552-0 

  
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 23/2019. 
CONTRATANTE: Empresa Pública de Transporte e Circulação S.A. CNPJ: 02.510.700/0001-51. 
CONTRATADA: Sinalizadora Rodoviária Ltda., CNPJ 87.942.454/0001-60. 
OBJETO DO CONTRATO: Prestação dos serviços para sinalização viária horizontal  com 
termoplástico, aplicação por dispersão mecânica/manual com fornecimento de materiais e mão-de-
obra. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: A suspensão da execução contratual pelo período de 23/03/2020 a 
30/04/2020. 
VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO: R$ 628.000,00 (seiscentos e vinte e oito mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6401-4267- 339039210200-400. 
BASE LEGAL: Artigos 78, Inciso XIV, c/c 57, §1º, incisos II e V, da Lei n. 8.666/93. 
  

MILENE FONTANELLA HARTMANN, Diretora Administrativo-Financeira. 
  
 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 15/2019 
PROCESSO 19.16.000047280-1. 

  
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n.º 05/2019. 
CONTRATANTE: Empresa Pública de Transporte e Circulação S.A. CNPJ: 02.510.700/0001-51. 
CONTRATADA: Digicon S.A Controle Eletrônico Para Mecânica, CNPJ 88.020.102/0001-10. 
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviço de manutenção de controladores eletrônicos de 
tráfego Digicon. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: A suspensão da execução contratual pelo período de 23/03/2020 a 
30/04/2020. 
VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO: R$ 730.221,98 (setecentos e trinta mil, duzentos e vinte e 
um reais e noventa e oito centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6401-2872- 339039050300-400. 
BASE LEGAL: Artigos 78, Inciso XIV, c/c 57, §1º, incisos II e V, da Lei n. 8.666/93. 
  

MILENE FONTANELLA HARTMANN, Diretora Administrativo-Financeira. 
 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 019/2019 
 
PROCESSO: 19.16.000053255-3. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 21/2019. 
CONTRATANTE: Empresa Pública de Transporte e Circulação S.A. CNPJ: 02.510.700/0001-51. 
CONTRATADA: Sinalizadora Rodoviária Ltda. - SINARODO, CNPJ 87.942.454/0001-60 
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviço de implantação, remoção e manutenção de 
sinalização viária e mobiliário, nas vias públicas da cidade de Porto Alegre. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: A suspensão da execução contratual pelo período de 23/03/2020 a 
30/04/2020. 
VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO: R$1.167.999,99 (Um milhão, cento e sessenta e sete mil, 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6401-4267- 339039210200-400. 
BASE LEGAL: Artigos 78, Inciso XIV, c/c 57, §1º, incisos II e V, da Lei n. 8.666/93. 

 
MILENE FONTANELLA HARTMANN, Diretora Administrativo-Financeira. 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 024/2019 
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PROCESSO: 19.16.000059734-5 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico para o sistema de Registro de Preços nº 20/2019. 
CONTRATANTE: Empresa Pública de Transporte e Circulação S.A. CNPJ: 02.510.700/0001-51. 
CONTRATADA: Prêmio Sinalização e Locação Ltda., CNPJ 01.947.500/0001-06. 
OBJETO DO CONTRATO: Prestação dos serviços para sinalização horizontal viária com tinta à base 
de metil metacrilato monocomponente - aspersão mecânica automática ou com pistola manual - com 
fornecimento de materiais. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: A suspensão da execução contratual pelo período de 23/03/2020 a 
30/04/2020. 
VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO: R$355.800,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil e 
oitocentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6401-4267- 339039210200-400. 
BASE LEGAL: Artigos 78, Inciso XIV, c/c 57, §1º, incisos II e V, da Lei n. 8.666/93. 

 
MILENE FONTANELLA HARTMANN, Diretora Administrativo-Financeira. 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 25/2019 
PROCESSO 19.16.000062615-9 

  
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 26/2019. 
CONTRATANTE: Empresa Pública de Transporte e Circulação S.A. CNPJ: 02.510.700/0001-51. 
CONTRATADA: Sinalizadora Rodoviária Ltda. - Sinarodo, CNPJ 87.942.454/0001-60. 
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de remoção de sinalização horizontal por meio de 
fresagem mecânica ou hidrojateamento - equipamentos e mão-de-obra. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: A suspensão da execução contratual pelo período de 23/03/2020 a 
30/04/2020. 
VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO: R$ 116.000,00 (cento e dezesseis mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6401-4267- 339039210200-400. 
BASE LEGAL: Artigos 78, Inciso XIV, c/c 57, §1º, incisos II e V, da Lei n. 8.666/93. 
  

MILENE FONTANELLA HARTMANN, Diretora Administrativo-Financeira. 
 
 

 
 

LEILÃO  
LICITAÇÃO 13.303/16 ELETRÔNICA 001/2020 

PROCESSO 19.12.000001192-9 
  

  
A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE torna 
pública a homologação dos seguintes lotes: 
LOTE 1: Arrematado pela empresa COMÉRCIO DE SUCATA VALE DOS SINOS; 
LOTES 2 e 3: Arrematados pela empresa RS RECICLA COMERCIO E GESTAO DE RESIDUOS; 
LOTES 5 e 6: Desertos. 
O LOTE 4 ainda se encontra sob análise do Conselho de Administração. 
As empresas citadas serão notificadas por e-mail e informadas quanto aos dados bancários para 
efetuar o depósito, conforme previsto em Edital. 
  

Porto Alegre, 14 de abril de 2020. 
  

MARCELO LEITES BERTOLINI, Diretor-Administrativo. 
  
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 01/2020 
PROCESSO 19.12.000001393-0 

  
A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE torna 
público que a vencedora desta licitação, cujo objeto é prestação de serviços de assistência técnica de 
manutenção corretiva e preventiva, com conserto e/ou substituição de peças, componentes, 
dispositivos e equipamentos de informática de propriedade da CONTRATANTE e da Prefeitura 
Municipal de Porto Alegre, é a empresa ALFATEK INFORMÁTICA LTDA. 

COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MUNICÍPIO DE 
PORTO ALEGRE
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Porto Alegre, 14 de abril de 2020. 

  
MARCELO LEITES BERTOLINI, Diretor-Administrativo. 

 
  

  

EXPEDIENTE  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 
Diário Oficial Eletrônico de Porto Alegre 
Órgão de Divulgação Oficial do Município 
Instituído pela Lei nº 11.029 de 03/01/2011 
http://www.portoalegre.rs.gov.br/dopa 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO: Juliana Garcia de Castro 
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